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Log

13 nov 2024, 09:03:59 Operador com email thaisbersi&hasa.com.br na Conta e7c7a021-673a-4324-bfa1-
3da124a77d94 criou este documento número 9f5d6241-01eb-41f6-b5c6-1a69d2134445. Datalimite para assinatura do documento: 13 de dezembro de 2024 (09:03). Finalização automática
após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

13 nov 2024, 09:04:38 Operador com email thaisbersiQhasa com.br na Conta e7c7a021-673a-4324-bfa1-
3dai24277d94 adicionou à Lista de Assinatura:
thaisbersi&ihasa.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Certificado
Digital, Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validaçãodo signatário: nome completo GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO.

13 nov 2024, 10:53:20 GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO assinou, Pontos de autenticação: certificado digital, tipo
AT e-cpf. CPF informado: 251,341,768-25. IP: 177.62.177.146. Localização compartilhada pelo
dispositivo eletrônico: latitude -23.5457676 e longitude -46.5428179, URL para abrir a localização
no mapa: https://app clicksign.com/location. Componente de assinatura versão 1.1047.1
disponibilizado em https://app.clicksign.com.

13 nov 2024, 10:53:20 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
Última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
915d6241-O1eb-41f6-b5c6-1aG9d2134445.
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Visto
Pires, Confesido

ERES E AG: 13.166,632.2 9p
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

... ..

PRIORI sERVIGOS é seiuções, CONTABILIDADE LTDA

- . Ometestos -

GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO, brasileiro, nascido em 07/02/1975, casado sob o *
regime de comunhão parcial de benss ontador inscrito no CRC/SP sob o nº 1SP239880/0-6 e 3
administrador inscrito no CRA/SP sob 6'nº 721259, portador da cédula de identidade RG nº ? |
11.176.176-1 SSP/SP e inserito no CPF/MF nº 251.341.768-25, residente e domiciliado à Rua
Evangelina, nº 1528, Bairro Vila Carrão, São Paulo/SP, CEP 03421-000.

Único sócio de uma sociedade empresária limitada denominada PRIORI SERVIÇOS E
SOLUÇÕES, CONTABILIDADE LTDA com sede a Avenida Conselheiro Carrão, nº 1861, LO
Conjunto 35, Bairro Vila Carrão, São Paulo/SP, CEP 03403-001, com scu Contrato Social
devidamente registrado na JUCESP sob NIRE nº. 35600546089 em sessão de 19/03/2014 c CNPJ nº.
11.385.969/000] -44, resolve alterar o contrato social conforme as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Altera-se a natureza jurídica de Sociedade Empresária Limitada para Sociedade Simples Pura.

CLÁUSULA SEGUNDA

Em razão da alteração do tipo jurídico acima mencionado a denominação social passará a ser:
PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇÕES, CONTABILIDADE S/S.

CLÁUSULA TERCEIRA

Altera-se neste ato o objeto social da sociedade para Prestação de serviços contábeis nos termos do
artigo 25 do Decreto-Lei nº. 9,295/46 e resolução CFC 1.708/23.

CLÁUSULA QUARTA

Altera-se neste ato o endereço da sede para Rua José Laurentino Santiago, nº 310, Bairro Rio da Praia,
Bertioga/SP, CEP 11256-585.

A vista das modificações ora ajustadas alterando a natureza jurídica acima mencionada e outras
alterações, resolve o sócio revogar as disposições em contrário, dando nova redação ao contrato social
conforme clausulas abaixo:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO, brasileiro, nascido em 07/02/1975, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, contador inscrito no CRC/SP sob o nº ISP239880/0-6 e
administrador inscrito no CRA/SP sob o nº 721259, portador da cédula de identidade RG nº
11.176.176-1 SSP/SP e inscrito no CPE/MF nº 251.341.768-25, residente e domiciliado a Rua
Evangelina, nº 1528, Bairro Vila Carrão, São Paulo/SP, CEP 03421-000.

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade denomina-se PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇÕES, CONTABILIDADE S/S, € é
constituída na forma de Sociedade Simples Pura.
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.. .. VistoFito “rs: FaeStitadiass Res pferido“s. ester 213.1
CLÁUSULA SEGUNDA 86.632.29p

A sociedade tem sede na Rita José Laurêntino Santiago, 2º 310, Bairro Rio da Praia, Bertioga/SP, CEP
11256-585. TM

Parágrafo Único: A Sociedade poderá a qualquer tempo abrir, fechar ou manter filiais, escritórios e
representações em qualquer localidadesdo pafseou no exterior, por deliberação do sócio.

. .

GLÁTSULA TERCEIRA

O objetivo da sociedade simples pura é Prestação de serviços contábeis nos termos do artigo 25 do
Decreto-Lei nº. 9.295/46 é resolução CFC 1.708/23.

CLÁUSULA QUARTA

O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do
pais, ficando o sócio GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO detentor de sua totalidade.

Parágrafo Único: O sócio responde de forma ilimitada e subsidiária pelas obrigações sociais (inciso
VIE, artigo 997 da Lei 10406/02)

CLÁUSULA QUINTA

A sociedade tem prazo de duração indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA

A administração da sociedade será exercida exclusivamente pelo sócio GALILEU DOMINGUES
DE BRITO FILHO o qual receberá a denominação de administrador, cabendo a ele,
individualmente, a fixação do valor da retirada mensal, assim como, a forma de distribuição dos
resultados.

Parágrafo Primeiro: Caberá ao administrador, assinando individualmente ou ao(s) procurador(es) em
nome da sociedade, a prática dos atos necessários ou convenientes à administração desta, dispondo ele,
dentre outros poderes, dos necessários para:

a) Representar a sociedade em juizo e/ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquer
repartições públicas, autoridades federais. estaduais ou municipais, bem como, autarquias, sociedades
de economia mista e entidades paraestatais.

b) Assinar quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigação da sociedade,
inclusive cheques, escrituras, títulos de dívidas, cambiais, ordens de pagamento e outros.

Parágrafo Segundo: As procurações outorgadas pela sociedade deverão ser assinadas pelo
administrador e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção
daquelas para fins judiciais, conter um período de validade limitado.

Parágrafo Terceiro: À alicnação ou oneração de bens imóveis somente poderá efetivar-se mediante a
aprovação dos sócios, representando a totalidade do capital social.

Parágrafo Quarto: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à sociedade,
os atos de qualquer um dos sócios, procuradores ou funcionários que envolvam em obrigações
relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como, fianças, avais, endosso ou
quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto quando previamente aprovado pelos sócios,
representando a totalidade do capital social.
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... . . “as 66.63 3-2 sp
O (s) sócio (s) se reunirá ão )eobrigatoriam ente, ao menos um vez, no primeiro quadrimestre do ano
civil, para deliberação e,  UPIOVA ção ds cóptas teferentes ao exercício anterior. consistentes dos
demonstrativos financeiros obrigatórios, bem como do balanço patrimonial, mediante convocação
efetivada pelo Administrador para tal fim, através de telegrama endereçado à residência dos sócios,
com 30 (trinta) dias de antecedência esdspestficando o dia, a hora e o local da Reunião, colocando-se,
no mesmo prazo, os documentos & demênstrativos à disposição dos sócios.

.“. vas
Parágrafo Primeiro. Sempre que necessário, também se reunirão os sócios, mediante a convocação
do administrador ou de quaisquer dos sócios, através de telegrama endereçado às residências dos
demais, com 5 (cinco) dias de antecedência e especificando o dia, a hora e o local da Reunião, bem
como a ordem do dia, e só sobre ela poderá haver deliberação, a menos que unanimemente os sócios
acordem diferentemente.

Parágrafo Segundo. Das reuniões se fará ata, que permanecerá na sede da empresa, e as deliberações
deverão ser aprovadas pelos sócios representando a maioria votante do Capital Social, correspondendo
a cada quota do Capital Social um voto, ressalvadas as matérias cujo quórum especial seja previsto
neste contrato ou em Acordo de Sócios.

Parágrafo Terceiro. Qualquer sócio poderá ser representado por procurador, sendo então considerado
presente à Reunião, desde que este seja sócio ou advogado, e ao qual será obrigatoriamente outorgado
mandato com os poderes específicos para tal ato.

Parágrafo Quarto. As convocações para as reuniões de sócios deverão ser feitas na forma do caput
ou do Parágrafo Primeiro, conforme o caso, mas poderão ser dispensadas se estiverem presentes os
sócios representando a totalidade do Capital Social, sendo que para que as reuniões possam se instalar,
e validamente deliberar, é necessária a presença de sócios que representem a maioria votante do
Capital Social.

Parágrafo Quinto. As reuniões de sócios serão presididas e secretariadas por quaisquer pessoas,
livremente escolhidas pelos sócios presentes, que terão a obrigação de respeitar e dar validade às
deliberações tomadas em atenção a este Contrato e nos termos das vinculações previstas em Acordo de
Sócios validamente firmado.

Parágrafo Sexto. Nas deliberações referentes à modificação deste Contato Social, fusão da Sociedade,
incorporação de outra, ou dela por outra, dissolução ou liquidação da sociedade, mediante decisão dos
quotistas representando a maioria do capital social, e terá o sócio que dissentiu expressamente ao
direito de retirar-se da Sociedade, devendo comunicar tal decisão ao administrador nos 30 (trinta) dias
subsequentes à Reunião.

CLÁUSULA OITAVA

O presente Contrato Social poderá ser livremente alterado, a qualquer tempo, por deliberação, em
reunião de sócios.

Parágrafo Único. A apuração dos haveres do sócio dissidente, retirante ou excluído, será
regularmente realizada em conformidade com o balanço patrimonial especialmente levantado, e que se
realizará em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, iniciadas no prazo de 90 (noventa) dias
da data de seu desligamento da Sociedade.

CLÁUSULA NONA

A entrada de novos sócios dependerá da aprovação unânime de todos os sócios, sendo que, nenhum
sócio poderá ceder ou transferir qualquer de suas quotas a terceiros sem previamente oferecer ao outro
sócio o direito de adquiri-las.
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Parágrafo Primeiro. O sócio que pretender ceder e transferir suas quotas, total ou parcialmente a”
outro sócio ou a terceiros deverá notificar, > SPOT esaritose com antecedência minima de 60 (sessenta)
dias, o outro sócio, o qual Berásdincito £de pré Ferência 4 Para, adquiri-las, nas mesmas condições, devendo
o sócio alienante informar*o nonge do, , fnferctsgado aflguirente e todas as condições do negócio, sendo
que o direito de preferência deverá ser exercido no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento da notificação.

Parágrafo Segundo. Se as quotas fotem «rlienadas a terceiros, cuja condição profissional não for
idêntica à do sócio alienante, o Contrãe SKsvial deverá ser alterado para cumprimento das restrições
previstas pelo artigo 25, do Decreto-Lei nº 9.295/46, assim como, a modificação do objetivo social e
da responsabilidade tévnica.

Parágrafo Terceiro. O não exercício, por parte do outro sócio, quanto ao direito de preferência no
prazo fixado no parágrafo primeiro, permitirá que o sócio alienante efetue a transferência das quotas
oferecidas, observando-se, contudo, que o adquirente terá que ser obrigatoriamente contabilista ou
profissional de outra profissão regulamentada, com registro no seu respectivo órgão de fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA

A retirada, exclusão, falecimento ou interdição de um dos sócios, não dissolverá a sociedade, que
prosseguirá com o remanescente, pelo prazo previsto em lei, a menos que este resolva liquidá-la. Em
caso de falecimento ou incapacidade judicialmente declarada de qualquer dos sócios, os herdeiros ou
sucessores do sócio falecido ou incapacitado poderão ingressar na sociedade em sua substituição.

Parágrafo Primeiro. Nos casos previstos pelo “caput” desta cláusula, somente poderão ingressar na
sociedade, profissionais que atendam às exigências previstas na legislação pertinente às organizações
contábeis.

Parágrafo Segundo. Em tendo ocorrido o falecimento ou interdição de um dos sócios, o inventariante
ou o curador, respectivamente, não terão poderes de administração, a menos que sejam da mesma
categoria profissional do falecido ou interdito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

À responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais prestados pela sociedade, de
acordo com o objetivo social estará a cargo de GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO,
contador inscrito no CRC sob o nº 1SP239880/0-6, o qual não poderão outorgá-las pois as mesmas
são indelegáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

O exercício social coincide com o ano calendário civil, terá início no dia 1º de janeiro e se encerrará
em 31 de dezembro, e ao final de cada exercício serão elaboradas as demonstrações financeiras
exigidas por lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Os lucros liquidos obtidos no período terão a aplicação que lhes for determinada pelo sócio ou sócios
representando 3/4 (três quartos) do Capital Social, mediante deliberação em Reunião.

Parágrafo Único. Nenhum dos sócios terá direito a qualquer parcela dos lucros, até que seja adotada
deliberação expressa sobre a sua aplicação, admitidas deliberações que determinem distribuição de
cada sócio no Capital da Sociedade.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ' “IS6633.00p
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O Capital Social poderá, por defiberação dg Ya ( tpês quartos) dos sócios, ser livremente aumentado,
desde que totalmente inteptalizado, mas Sorrtente sttreduzido nas hipóteses de;

a) depois de integralizado, ocorrerem perdassirreparáveis; e. : . 82...
b) se excessivo em relação ao objeto datSocigélade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

Os casos omissos neste instrumento serão regulados de acordo com as normas dispostas na Lei n.º
10.406, de 10 de janeiro de 2002, no que se refere às Sociedades Simples Pura, bem como em suas
respectivas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

Este Contrato Social será regido e interpretado segundo as leis do Brasil, e as partes elegem o Foro de
Bertioga, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

O Sócio Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vedc, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Por este instrumento, assina o presente em 3 (três) vias, e posteriormente para validade será registrado
e arquivado na Junta comercial do Estado de São Paulo e no Cartório.

Bertioga, 11 de novembro de 2024.

GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO

(o ANITA

cet semanais NA
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Nº CONTROLE NA INTERNET
034197931-7

NIRE SEDE

3560054608-9
NOME EMPRESARIAL

PRIQRI SERVIÇOS E SOLUÇÕES, CONTABILIDADE S/S
de E

NOME DO INTEGRANTE
GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO

IDENTIFICAÇÃO
251.341,768-25

Alteração de Dados Cadastrais Pessoa Fisica Sim » isoladamente

CNPJ RGIRNE DIGITO | DATA DE EXPEDIÇÃO | ORGÃO EMISSOR | UF NACIONALIDADE
Sem CN.BJ. 11176176 1 Gzinarz022 SsP sp Braslleira
COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO (rua, av, etc) NÚMERO
Rua Evangelina 1528
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

Vila Carrao 03421-000
MUNICIPIO ur PAIS
São Paulo sp Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Sócio (entrada)
Administrador (entrada)

Inicio do Mandato:
Inicio do Mandato:

Termino do Mandato:
Termlno do Mandato:

REPRESENTADOS
NENHUM

l DADOS COMPLEMENTARES
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Eu, GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO, portador da Cédula de Identidade nº 11.176.176-1, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob nº 251.341.768-25, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da
empresa PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇÕES, CONTABILIDADE S/S, DECLARO estar ciente que oESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Jose Laurentino Santiago, 310, Rio da Praia, SP, Bertioga, CEP
11256-585, para exercer suas atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de
instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupaçãodo selo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, 82º, do DecretoEstadual nº 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelosistema Via Rápida Empresa — Módulo de Licenciamento Estadual.

Deciaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo deatividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado,implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por."epresentante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registroempresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectivacertificação digital.

GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO

RG: 11.176.176-1
PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇÕES, CONTABILIDADE S/S
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Assinaturas

O) GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO
CPF: 251.341.768-25

Assinou em 13 nov 2024 às 10:53:20
Emitido por AC PRODESP RFB v?- com Certificacio Digital ICP-Brasil válido até 17 jul 2025

Log

13 nov 2024, 09:03:59 Operador com emai! thaisbersidhasa.com.br na Conta e7c7a021-673a-4324-bfa1-
3da124a77d94 criou este documento número 4b80426-1117-4209-a554-5cBe169f3ccc. Data
limite para assinatura do documento: 13 de dezembro de 2024 (09:03). Finalização automática
após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

13 nov 2024, 09:04:28 Operador com email thaisbersiBBhasa.com.br na Conta €7c7a021-672a-4324-bfa1-
3da124a77d94 adicionou à Lista de Assinatura:
thaisbersiOhasa.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Certificado
Digital, Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para vatidação
do signatário: nome completo GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO.

13 nov 2024, 10:53:20 GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO assinou. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo
Ate-cpf. CPF informado: 251.341,768-25. IP: 177.62.177.146. Localização compartilhada peto
dispositivo eletrônico: latitude -23.5457676 e longitude -46.5428179. URL para abrir à localização
ho mapa: https://app clicksign com/location. Componente de assinatura versão 1.1047.1
disponibilizado em https://app.clicksign.com,

13 nov 2624, 10:53:20 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
Última assinatura habilitada, Processo de assinatura concluído para o documento número
4bd80426-1117-42c9-a554-5c8e169f3ccc.

ICP Documento assinado com validade jurídica,
Brasil Para conferir a validade, acesse hitps://Awww clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários

a ou envie este arquivo em PDF,
às assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 7 2001

AoEste Lag é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 4bdBo426-1117-4209-3554-5cSe 69f3ccc, corn os efeitos
prescritos nos Termos de Uso da Clcksign, disponível em mamy. clicksign.com,
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() Certificado ICP-Brasil válido: Clicksign Gestão de Documentos S.A.

Como acessar e validar o documento eletrônico

Siga as instruções abaixo para acessar o inteiro teor do documento assinado eletronicamente, bem
como para validar os signatários e respectivos pontos de autenticação.

Para acessar o documento através de senha:
a

Senha de acesso 1 Acesse: https://validadorclioksign.com.
WSSGY2FARS 2. Clique no botão “Validar com senha o

Ro 3. Digite a senha ao lado e clique em “Validar”.

Para acessar o documento através de QR Code

f | Utilize um leitor de QR Code para ser direcionado para aQR Code de acesso Es . N . Êpágina de validação deste documento na Clicksign.
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

 
 

TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021 

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S

TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL (M.E.)

NIRE 

35600546089

CNPJ 

11.385.969/0001-44

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

35600546089

DATA DO ARQUIVAMENTO 

19/03/2014

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

06/12/2024

HORA DE EXPEDIÇÃO 

23:32:23

CÓDIGO DE CONTROLE 

253132448

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 06/12/2024 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARINA

CENTURION DARDANI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS

BRASILEIRAS – ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

EXISTE(M) ARQUIVAMENTO(S) POSTERIORE(S).
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SEM EXIGÊNCIA 
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NIRE DA SEDE CNPJ DA SEDE 

11.385.969/0001 - 
PR 

IOR 

ATO(S) 
_,._._... .. 

Constituição por Transfot náçáo de Empresário em EIRELI; 

NOME EMPRESARIAL 

PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇOES EIRELI 

LOGRADOURO 

Rua EVANGELINA 

NÚMERO 

1528 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

VL. CARRAO 

CEP 

03421-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 

5433 

111111hIIIihII11111111111111 
São Paulo 

UF 

SP 

CORREIO ELETRÔNICO TELEFONE 

NOME DO ADVOGADO N. OAB U.F. 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE 54,00 

DARF 21,00 

IDENTIFICAÇÃO DO ' PR SENTANTE 

NOME: GALILE D S MIt 

ASSINATURA: _ f 
DA EMPRESA 

GUES E BRl /O FILHO (Titular ) ..DATA 20/02/2014 
1 ASSINATURA: 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INF RMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

Controle Internet 
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)COLO 
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇÕES EIRELI 

GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, administrador, CRA no. 721259, RG n°. 111761761-1 SSP/SP e CPF(MF) n°. 
251.341.768-25, residente e domiciliado à Rua Evangelina, n°. 1528. Bairro VI Carrão, São Paulo - 
SP CEP: 03421-000; Titular da Empresa Individual GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO 
- ME, que se acha registrada na JUCESP sob o n°. 35.125.575.091 e CNPJ 11.385.969/0001-44, com 
sede na Rua Evangelina, n°. 1528. Bairro VI Carrão, São Paulo - SP CEP: 03421-000. 

Por este instrumento constitui uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, que regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes e nas omissões, pela legislação específica que disciplina essa 
forma: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa ora constituída, transformada de Empresário (Individual) para Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, com sua sede social à Rua Evangelina, n°. 1528. Bairro VI Carrão, São 
Paulo - SP CEP: 03421-000, que se acha registrada na JUCESP sob o n°. 35.125.575.091 e CNPJ 
11.385.969/0001-44. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A Eireli girará sob o nome empresarial PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇÕES EIRELI, e seu uso 
será obrigatório em todas as operações sociais da empresa. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A Eireli terá sua sede à Rua Evangelina, n°. 1528. Bairro VI Carrão, São Paulo - SP CEP: 03421- 
000, podendo abrir filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às 
disposições vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA 

O objetivo da Eireli será a prestação de serviços por conta própria do ramo de preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo, Atividades de contabilidade e 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

CLÁUSULA QUINTA 

O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente integralizado neste ato em moeda 
corrente do país. 
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Parágrafo Único: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA 

O prazo de duração da EIRELI é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SETIMA 

O titula declara não participara de nenhuma empresa da mesma modalidade (EIRELI). 

CLÁUSULA OITAVA 

A administração da EIRELI será representada pelo titular GALILEU DOMINGUES DE BRITO 
FILHO ativa e passivamente, judicial e extrajudicial, sendo a responsabilidade do titular limitada 
ao capital integralizado, entretanto, vedado o uso da firma em negócios alheios aos fins sociais. 

CLÁUSULA NONA 

O uso da firma será feito somente pelo titular, sempre nos negócios que digam respeito aos 
interesses sociais, sendo proibido seu uso para fins estranhos como endosso de favores, cartas de 
fiança e outros documentos não análogos que acarretarem responsabilidade para a Eireli . A 
responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida pelo 
regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima 

CLÁUSULA DECIMA 

Somente o titular terá direito a uma retirada mensal a título de pró -labore, em valor a ser fixado a 
cada mês de acordo com os interesses do titular, mas sempre dentro da legislação do Imposto de 
Renda e será levado a uma conta de DESPESA ADMINISTRATIVA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Todo dia 31 de cada ano no mês de dezembro serão procedidos um balanço do exercício, sendo que 
os lucros ou prejuízos verificados suportados pelo titular. 
Parágrafo único:- A critério do titular e no atendimento de interesses da própria EIRELI, o total ou 
parte dos lucros poderá ser destinados à formação de Reservas de Lucros, conforme estabelecido 
pela Lei 6404/76, ou, então, permanecer em Lucros Acumulados para futura destinação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA SEGUNDA 

Fica eleito o foro desta comarca para qualquer ação fundada neste Instrumento de Contrato Social, 
re -comunicando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
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O titular declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 

Por este instrumento, ássina o presente em 3 (três) vias de igual teor e posteriormente para validade 
será registrado e arquivado na Junta comercial do estado de São Paulo. 

São Paulo, 20 de Fevereiro de 2014. 

GALILF,U DOMINGUES DE BRITO FILHO 
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:. CADASTRO NACIONiAL DA;PE5SOA;JU iDICA - CNPJ 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo 
seguinte órgão: 

. Junta Comercial do Estado de São Paulo 

01. IDENTIFICAÇÃO 

C6DIGO DE ACESSO 

SP.86.39.02.01 - 11.385.969.000.144 

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 

PRIORI SERVICOS E SOLUCOES EIRELI 
N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

11.385.969/0001-44 

02. -MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

225 Alteração da natureza jurídica -11/03/2014 
220 Alteração do nome empresarial (firma ou denominação) -11/03/2014 
222 Enquadramento/Reenquadramento/Desenquadramento de ME/EPP -11103/2014 
247 Alteração de capital social -11/03/2014 
Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FCPJ QSA 

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO 

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

Responsável Preposto 

NOME 

GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO 
CPF 

1. 41.768 5 

LOCAL E DATA ASSINA'TUF/ I(co fir ]= record cida), 

06. RECONHECIME DE FIRMA 
IDENTIFICA CARTÓRIO 

f t 
Conte 
RG: 3 

07. RECIBO DE ENTREGA 
CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA 

UNIDADE CADASTRADORA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35600546089 em 19/03/2014 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 06/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253132448. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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.. .. . . .. . 
e e 

S. . 'sees . e 
GOVERNtt Db ESTADb D* SÃÓ PAULA 

SECRETARIA DE DESENVOI APTO ECQ 41CO, CIENtIA a TECNOLOGIA 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP , 

DECLARAÇÃO 

JUCESP 
k:n'afr^ 
f st36'd!.n:. rr: 

Eu, GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO, portador da Cédula de Identidade n° 

1117617611, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob n° 251.341.768-25, na 

qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇOES 
EIRELI, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua EVANGELINA, 
1528 , VL. CARRAO, São Paulo, São Paulo, CEP 03421-000, NÃO PODERÁ EXERCER suas 

atividades sem que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e 

funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e 

ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos 

termos do art. 24, §2 do Decreto Estadual n° 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO 

DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - 

Módulo de Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua 

atividade ou grupo de atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à 

expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, implica na perda de sua validade, 

assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá 

ser solicitada por representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da 

retirada das certidões relativas ao registro empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou 

contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) diretamente no site da 

Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital. 

GALILE DOMINGUES DE BRITO FILHO 

RG: 1117617611 

PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇOES EIRELI 
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. . . . e 
a 

S.. 0000 
JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo ; .. Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio: DN í# 

Secretaria de Desenvolvimento Económico, Ciéne's OTtcnologia ' 
Ficha Cadastral - Quadro Societário/Integrantes 

N. DE CONTROLE NA INTERNET 

013999180-8 

NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL 

PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇOES EIRELI 

NOME DO INTEGRANTE 

GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO 

IDENTIFICAÇÃO 

251.341.768-25 
NACIONALIDADE 

Brasileira 

RGIRNE 

11176176 

DIGITO 

1 

DATA DE EXPEDIÇÃO 

24/02/1999 

ORGÃO EMISSOR 

SSP 

UF 

SP 

CNPJ 

Sem C.N.P.J. 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

Rua EVANGELINA - 
NúMERO 

1528 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

VILA CARRAO 

CEP 

03421-000 

MUNICIPIO ,.. 

São Paulo 

UF 

SP 

PAIS 

Brasil 

TIPO DE OPERAÇÃO 

Admissão 

TIPO DE INTEGRANTE 

Pessoa Física 

USO DA FIRMA 

Sim - Isoladamente 

PARTICIPAÇÃO 

CARGOS 

Titular (entrada) 

Administrador (entrada) 

Inicio do Mandato: 

Inicio do Mandato: 

Término do Mandato: 

Término do Mandato: 

REPRESENTADOS 

Nenhum 

DADOS COMPLEMENTARES 

11/3/2014 11:07:47 - Página 1 de 1 

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35600546089 em 19/03/2014 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S. Esta cópia foi autenticada digitalmente e
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ
  

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ
       

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:
Receita Federal do Brasil ou Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, se

esse for conveniado do CNPJ
  PROTOCOLO REDESIM

  SPP2431244014
01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)
PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
11.385.969/0001-44

   
02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

209 Alteracao de endereco entre municipios dentro do mesmo estado
220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao)
225 Alteracao da natureza juridica
244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)
248 Alteracao do tipo de unidade
249 Alteracao da forma de atuacao
Quadro de Sócios e Administradores - QSA

Número de Controle: SP45636837 - 11385969000144

   
03. DOCUMENTOS APRESENTADOS

FCPJ QSA

   
04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO

   
05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Responsável  Preposto 

NOME
GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO

CPF
251.341.768-25

LOCAL E DATA ASSINATURA (com firma reconhecida)

  
 06. RECONHECIMENTO DE FIRMA  07. RECIBO DE ENTREGA

IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA UNIDADE
CADASTRADORA

 Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de
2018

Imprimir
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO CERTIFICA que a
organização contábil identificada no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas
profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO
Certidão nº:   2025/001525

Nome: PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE EIRELI - ME

Registro: SP-032444/O-8 CPF/CNPJ: 11.385.969/0001-44

Validade: 06/04/2025

Finalidade: Comprovação de Registros

Confirme a veracidade deste documento no site www.crcsp.org.br, acessando a opção
Consultas -> Certidões, mediante o número de controle a seguir:

Controle: 4687.7558.9128.1884

06/01/25, 13:31 :: Serviços OnLine ::

https://online.crcsp.org.br/comum/fiscalizacao/certidao/modelo_2012.aspx?numero_cert=0510490510540490490500540510541 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

OS DADOS DESTA PRIMEIRA PAGINA CONSTANTES DOS QUADROS CAPITAL - ENDERECO - OBJETO E TITULAR/SOCIO/DIRETORIA

REFEREM-SE A SITUACAO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUICAO OU AO SEU PRIMEIRO REGISTRO CADASTRADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EM SEGUIDA, SÃO APRESENTADOS TODOS ATOS ARQUIVADOS EM ORDEM CRONOLÓGICA

 

EMPRESA

CONVERSÃO PARA SOCIEDADE SIMPLES

PRIORI SERVICOS E SOLUCOES LTDA

TIPO: LIMITADA UNIPESSOAL (M.E.)

TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35600546089 19/03/2014 10/01/2025 14:26:43

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

09/12/2009 11.385.969/0001-44

CAPITAL

R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA EVANGELINA NÚMERO: 1528

BAIRRO: VL. CARRAO COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 03421-000 UF: SP

OBJETO SOCIAL

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 251.341.768-25, RG/RNE:

111761761 - SP, RESIDENTE À RUA EVANGELINA, 1528, VILA CARRAO, SAO PAULO - SP, CEP 03421-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 100.000,00

ARQUIVAMENTOS

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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SESSÃO: 19/03/2014     

TRANSFORMADA DE NIRE 35125575091.

NUM.DOC: 731.762/14-9     SESSÃO: 19/03/2014     

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

NUM.DOC: 393.418/14-5     SESSÃO: 29/09/2014     

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE LTDA.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA ATIVIDADES DE CONTABILIDADE, TREINAMENTO

EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

INCLUSÃO DE CNPJ 11.385.969/0001-44

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 121.319/15-5     SESSÃO: 19/03/2015     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL, PERITOS E

AVALIADORES DE SEGUROS, CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, CORRETAGEM NO ALUGUEL

DE IMÓVEIS, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA CONSELHEIRO CARRAO, 1861, CONJUNTO 35, VILA CARRAO, SAO PAULO -

SP, CEP 03403-001.

NUM.DOC: 268.690/18-2     SESSÃO: 08/06/2018     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

ADMINISTRATIVO, PERITOS E AVALIADORES DE SEGUROS, AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL, CORRETAGEM NA

COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS., DATADA DE: 01/05/2018.

NUM.DOC: 633.246/19-0     SESSÃO: 11/12/2019     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

ADMINISTRATIVO, PERITOS E AVALIADORES DE SEGUROS, AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL, CORRETAGEM NA

COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS., DATADA DE: 01/05/2018.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 408.666/24-9     SESSÃO: 14/11/2024     

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S., DATADA DE: 11/11/2024.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA ATIVIDADES DE CONTABILIDADE., DATADA DE:

11/11/2024.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA JOSE LAURENTINO SANTIAGO, 310, RIO DA PRAIA, BERTIOGA - SP, CEP 11256-

585. , DATADA DE: 11/11/2024.

CONVERSÃO DESTA EMPRESA PARA SOCIEDADE SIMPLES. (RAZÃO SOCIAL NÃO INFORMADA)

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 11/11/2024.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35600546089

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 10/01/2025

Ficha Cadastral Completa. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 254705121, sexta-feira, 10 de janeiro de 2025 às 14:26:43.
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

 

TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021 

EMPRESA

NIRE 

35600546089

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

19/03/2014

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

09/12/2009

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

SITUAÇÃO 

CONVERSÃO PARA SOCIEDADE SIMPLES

NOME COMERCIAL 

PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S

TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL

(M.E.)

C.N.P.J. 

11.385.969/0001-44

ENDEREÇO 

RUA JOSE LAURENTINO SANTIAGO

NÚMERO 

310

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

RIO DA PRAIA

MUNICÍPIO 

BERTIOGA

UF 

SP

CEP 

11256-585

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

100.000,00

OBJETO SOCIAL

ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO

ENDEREÇO 

RUA EVANGELINA

NÚMERO 

1528

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA CARRAO

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

03421-000

RG 

111761761

CPF 

251.341.768-25

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

100.000,00

DENOMINAÇÕES ANTERIORES

PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE LTDA

PRIORI SERVICOS E SOLUCOES LTDA

OUTROS ARQUIVAMENTOS

DATA 

19/03/2014

NÚMERO 

TRANSFORMADA DE NIRE 35125575091.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
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DATA 

19/03/2014

NÚMERO 

731.762/14-9

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

DATA 

29/09/2014

NÚMERO 

393.418/14-5

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE LTDA.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA ATIVIDADES DE CONTABILIDADE, TREINAMENTO

EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

INCLUSÃO DE CNPJ 11.385.969/0001-44

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

19/03/2015

NÚMERO 

121.319/15-5

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL, PERITOS E

AVALIADORES DE SEGUROS, CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, CORRETAGEM NO ALUGUEL

DE IMÓVEIS, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA CONSELHEIRO CARRAO, 1861, CONJUNTO 35, VILA CARRAO, SAO PAULO -

SP, CEP 03403-001.

DATA 

08/06/2018

NÚMERO 

268.690/18-2

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

ADMINISTRATIVO, PERITOS E AVALIADORES DE SEGUROS, AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL, CORRETAGEM NA

COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS., DATADA DE: 01/05/2018.

DATA 

11/12/2019

NÚMERO 

633.246/19-0

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

ADMINISTRATIVO, PERITOS E AVALIADORES DE SEGUROS, AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL, CORRETAGEM NA

COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS., DATADA DE: 01/05/2018.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA 

14/11/2024

NÚMERO 

408.666/24-9

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S., DATADA DE: 11/11/2024.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA ATIVIDADES DE CONTABILIDADE., DATADA DE:

11/11/2024.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA JOSE LAURENTINO SANTIAGO, 310, RIO DA PRAIA, BERTIOGA - SP, CEP 11256-

585. , DATADA DE: 11/11/2024.

CONVERSÃO DESTA EMPRESA PARA SOCIEDADE SIMPLES. (RAZÃO SOCIAL NÃO INFORMADA)

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 11/11/2024.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.
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DATA 

14/11/2024

NÚMERO 

408.666/24-9

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S., DATADA DE: 11/11/2024.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA ATIVIDADES DE CONTABILIDADE., DATADA DE:

11/11/2024.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA JOSE LAURENTINO SANTIAGO, 310, RIO DA PRAIA, BERTIOGA - SP, CEP 11256-

585. , DATADA DE: 11/11/2024.

CONVERSÃO DESTA EMPRESA PARA SOCIEDADE SIMPLES. (RAZÃO SOCIAL NÃO INFORMADA)

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 11/11/2024.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35600546089

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 10/01/2025

Certidão Específica. Documento certificado por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR, Secretário Geral da Jucesp. A

Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no

portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 254705191, sexta-feira, 10 de janeiro de 2025 às

14:27:21.
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

 
 

TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021 

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S

TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL (M.E.)

NIRE 

35600546089

CNPJ 

11.385.969/0001-44

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

633.246/19-0

DATA DO ARQUIVAMENTO 

11/12/2019

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

16/12/2024

HORA DE EXPEDIÇÃO 

14:35:21

CÓDIGO DE CONTROLE 

253665320

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 16/12/2024 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARINA

CENTURION DARDANI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS

BRASILEIRAS – ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

EXISTE(M) ARQUIVAMENTO(S) POSTERIORE(S).
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SEEE
CONSOLIDACAO DO CONTRATO SOCIAL

9 NOV 2019 3%?

'E'"

PRIORI SERVIÇOS E SOLUCÓES CONTABILIDADE EIRELN—ME
« «...uma—cw“

019
*?

GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO bras1leiro, casado sob o regime de comunhdo

parcial de bens, administrador, nascido em 07 de fevereiro de 1975, CRA nº 721259, tecnico em
contabilidade CRC ISP239880/O 6 RG 11 11176176 1 SSP/SP e CPF (MF) n 251 341 768 25 OLO
residente e domiciliado a Rua Evangelina, nº 1528 Bairro Vl Carrão, Sao Paulo SP CEP 03421

000

Titular componente da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada denominada PRIORI
SERVIÇOS E SOLUCÓES, CONTABILIDADE EIRELI ME, com sede na Avenida

Conselheiro do Carrão 1861 Conjunto 35 Bairro Vl Carrão Sao Paulo SP CEP 03403 001

devidamente registrado sob o NIRE n 35 600 546 089 e CNPJ sob o n 11385 969/0001 44

resolvem alterar o contrato social conforme as seguintes cláusulas e condições (m

%
PRHVIEIRA ALTERAÇÃO DADOS DO SOCIO O sócio Galileu Domingues de Brito Filho & ã;

altera o seu registro de tecnico em contabilidade para Contador CRC ISP239880/O 6, a partir do º % (ªs:.

registro dessa alteraçao % 8%,

SEGUNDA ALTERAÇÃO CLÁUSULA TERCEIRA O objetivo da Eireli passa a ser a

exploração por conta própria do ramo de prestação de serviços de contabilidade, conforme atividades

elencadas no art 25, do decreto lei nº 9 295/46 Auditoria e consultoria atuarial, Peritos e avaliadores

de seguros, Atividades de consultoria e auditoria contabil e tributaria, Atividades de consultoria em
gestão empresarial, exceto consultoria tecnica específica, serviço por conta própria do ramo de

preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, serviço de treinamento

e desenvolvimento profissional e gerencial, serviço em desenvolvimento de programas de

computador sob demanda, serviço em desenvolvunento e licenciamento de programas de computador

customizáveis, serviço de suporte tecnico manutenção e outros serviços em tecnologia da

informação, serviço de tratamento de dados em provedores de serviços de aplicação e serviços de

hospedagem na internet, serviço de gestão e admmistraçao da propriedade imobiliária, Consultoria

em tecnologia da informação, serviços de avaliadores, serviços de atividades dos despachantes,

serviços de administração de cartões de desconto, serviços de atividades de profissionais que atuam

por conta própria em atividades esportivas tais como atletas, árbitros, treinadores, juízes, serviços de

informação telefônica, serviços de levantamento de informações realizados por contrato ou por

comissão, serviços de resumos de notícias (clippmg), serviço de computação gráfica para publicidade

e marketing dlreto, Pesquisas de mercado e de opiniao pública, Serviços combinados de escritório e

apoio administrativo, Atividades de cobrança e informações cadastrais, Corretagem de imóveis de

terceiros, assnn entendida a intermediação na compra, venda, permuta (: locaçao de imóveis; Serviços
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vinculados a locação de béns imóveis,a'ss1m êntendi'dos o ªssessoramento locatício e a avaliação de

imóveis para fins de locação; Éocação, hesSão de usggç c'o'rigêneres, de bens lmóveis próprios com a

finalidade de exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands,

quadras esportivas, estadios, glnasios, audltórios, casas de espetaculos, parques de diversões, canchas

e congeneres, para realização de eventos ou negoc105 de qualquer natureza; Administraçao e locaçao

de imóveis de terceiros, assim entendidas a gestão e administração de imóveis de terceiros para

qualquer finalidade, incluída a cobrança de aluguéis de_ lmóveis de terceiros; Planejamento,

confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, desde que realizados em
estabelecimento da optante, Serviços de pré-irnpressão, Serviços de encadernação e plastificarao,

Serviços de entrega rápida, Consultoria em publicidade, Aluguel de máquinas e equipamentos para

escritório e Serviços de assistencia social sem alojamento

Parágrafo Único A responsabilidade tecnica pelos serviços prestados pela empresa será

do titular já qualificado no preâmbulo deste instrumento

Ficam ratificadas as demais clausulas do seu Contrato Social e Aditivos, e pelo presente

instrumento resolver o Titular consolidar o Contrato Social e Aditivos, em cumprimento ao comando

geral, conferindo assim nova redação a clausula contratual, passando o CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO a vigorar, com a seguinte redação

CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO DA EMPRESA

PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇÓES, CONTABILIDADE EIRELI ME

CNPJ 11 385 969/0001 44

GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO brasileiro, casado sob o regime de comunhao

parcial de bens, admlnistrador, nascido em 07 de fevereiro de 1975, CRA nº 721259, Contador

CRC ISP239880/O 6 RG 11 11176176 1 SSP/SP e CPF (MF) 11 251341 768 25 residente e

domiciliado a Rua Evangelma, nº 1528 Bairro Vl Carrao São Paulo SP CEP 03421 000

Titular componente da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada denominada PRIORI
SERVIÇOS E SOLUCÓES=| CONTABILIDADE EIRELI ME, com sede na Avenida

Conselheiro do Carrão 1861 Conjunto 35 Balrro Vl Carrão Sao Paulo SP CEP 03403 001

devidamente registrado sob o NIRE n 35 600 546 089 e CNPJ sob o n 11385 969/0001 44

resolvem alterar o contrato social conforme as seguintes cláusulas e condições
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CLÁUSULA PRIMEIRA

A Eireli giram sob o nome empresarial PRIORI SERVI (_)S E SOLU ÓES CONTABILIDADE
EIRELI ME, e seu uso será obrlgatório em todas as operações sociais da empresa

CLÁUSULA SEGUNDA

A Eireli terá sua sede na Avenida Conselhelro do Carrão, 1861 Conjunto 35 Bairro Vl Carrão, São

Paulo SP CEP 03403 001, podendo abrir filiais ou sucursais em qualquer ponto do território

nacional, obedecendo as disposições vigentes

CLÁUSULA TERCEIRA

O objetivo da Eireh passa a ser a exploração por conta própria do ramo de prestaçao de serviços de

contabilidade, conforme atividades elencadas no art. 25, do decreto lei nº. 9.295/46. Auditoria e

consultoria atuarial, Peritos e avaliadores de seguros, Atividades de consultoria e auditoria contábil e

tributária, Atividades de consultoria em gestão empresan'al, exceto consultoria técnica específica,

serviço por conta própria do ramo de preparação de documentos e serviços especiallzados de apoio

administrativo, serviço de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial, serviço em
desenvolvunento de programas de computador sob demanda, serviço em desenvolvimento e

licenciamento de programas de computador customizaveis, serviço de suporte tecnico manutenção e

outros serviços em tecnologia da informação, serviço de tratamento de dados em provedores de

serviços de aplicaçao e serviços de hospedagem na mternet, serviço de gestao e administraçao (!

propriedade imobiliária, Consultoria em tecnologia da infomação, serviços de avaliadores, serviço &“

de atividades dos despachantes, serviços de administraçao de cartões de desconto, serviços de
ª

atividades de profissionais que atuam por conta própria em atividades esportivas, sewiços de a
informaçao telefônica, serviços de levantamento de informações realizados por contrato ou por eª
comissão, serviços de resumos de notícias (clipping), serviço de computação gráfica para publicidade E fm

e marketing direto, Pesquisas de mercado e de opmião pública, Serviços combinados de escritório e “É É
apoio administrativo, Atividades de cobrança e informações cadastrais, Corretagem de móveis de ,
terceiros, assim entendida- a intermediação na compra, venda, permuta e locação de móveis; Serviços

vinculados a locação de bens móveis, assim entendidos o assessoramento locatício e a avaliação de

imóveis para fms de locação; Locação, cessão de uso e congeneres, de bens imóveis proprios com &

fmalidade de exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands,

quadras esportivas, estádios, ginásiºs, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas

e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza; Administração e locação

de imóveis de terceiros, assim entendidas & gestão e administração de imóveis de terceiros para

qualquer finalidade, incluída a cobrança de alugueis de imóveis de terceiros; Planejamento,

confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, desde que realizados em
estabelecimento da optante, Serviços de pre impressão, Serviços de encademaçao e plastificarao,

Serviços de entrega rápida, Consultoria em publicidade, Aluguel de máquinas e equipamentos para

escritório e Serviços de assistencia social sem alojamento

Parágrafo Único A responsabilidade tecnica pelos serviços prestados pela empresa será

do titular já qualificado no preambulo deste instrumento
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CLÁUSULA QÚÁRTA

O capital social será de R$ 100 000,00 (cem mil reais), totalmente mtegrallzado neste ato em moeda
corrente do país

Paragrafo Úmco A responsabilidade do titular e lunitada ao capital integralizado

CLÁUSULA QUINTA

O prazo de duraçao da EIRELI e por tempo mdetermmado

CLÁUSULA SEXTA

O titula declara nao participara de nenhuma empresa da mesma modalidade (EIRELI)

CLÁUSULA SÉTIMA

A administração da E__IRELI será representada pelo titular GALILEU DOMINGUES DE BRITO
F_IL_H0 ativa e passivamente, judicial e extrajudicial, ficando, entretanto, vedado o uso da firma em
negócios alheios aos fins sociais.

CLÁUSULA OITAVA

O uso da firma será feito somente pelo titular, sempre nos negócios que digam respeito aos

interesses sociais, sendo proibido seu uso para fins estránhos como endosso de favores, cartas de

fiança e outros documentos não análogos que acarretarem responsabilidade para a Eireli.

CLÁUSULA NONA

Somente o titular terá direito a uma retlrada mensal a título de pró labore, em valor a ser fixado a

cada mes de acordo com os interesses do titular, mas sempre dentro da legislaçao do Imposto de

Renda e sera levado a uma conta de DESPESA ADMINISTRATIVA

CLÁUSULA DECIMA

Todo dia 31 de cada ano no mes de dezembro serão precedidos um balanço do exercício, sendo que

os lucros ou prejuízos verificados suportados pelo titular

Parágrafo único A criterio do titular e no atendimento de Interesses da própria EIRELI, o total ou

parte dos lucros poderá ser destinados a formação de Reservas de Lucros, confonne estabelecido pela

Lei 6404/76, ou, então, permanecer em Lucros Acumulados para futura destinação

CLÁUSULA DECHVIA PRIMEIRA

As quotas da empresa individual são indivisíveis perante a empresa e a terceiros, e nao poderá estar

representada por mais de uin titular, e da mesma forma, não poderão ser cedidas, transferidas,

alienadas, inclusive em relação aos direitos sobre as mesmas, sem o expresso consentimento do

empresário, o qual, em condições de igualdade e preço, terá sempre o direito de preferencia e na

proporção das quotas que e possuidor

Parágrafo Primeiro Havendo transferencia da titularidade da empresa para outra pessoa e mantido

o objeto social como prestação de serviços contábeis, necessariamente o novo titular deve ser

&

/
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Parágrafo Segunda No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a

empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz Depois de concluído o inventario, no

caso de falec1mento, sera feita alteração com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de

incapamdade, será indicado pela família um representante legal na ocupara a condiçao de titular

Parágrafo Terceira' No caso de desinteresse por pane do herdeiro ou representante legal em
cóntinuar as atividades da empresa, os direitos serão apúrados em balanço especial a que se refere ()

“capu ” do presente,- serão pagos em moeda: corrente em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e

sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias do levantamento do balanço especial e as

demais nas mesmas datas dos meses subsequentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Fica eleito o foro desta comárca para qualquer ação fundada neste Instrumento de Contrato Social, re

comunicando se a qualquer outro por muito especial que seja.

O tltular declara, sob as penas da lei, de que não está lmpedido de exercer a administração da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé publica, ou a propriedade.

Por este instrumento, assina o presente em 3 (tres) vias de igual teor e posteriormente para validade mm
será registrado e arquivado na Junta comercial do estado de Sao Paulo

Sao Paulo, 01 de maio de 2018

x Mªw
GALILEUDOMGUÉS DE BRITO FILHO

&

6330 2h6/19-0 _ªmlim D
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.CONSELHO REGIONAL DE CQNTABILIDA'DIÃDQESTADO IÉSAO hª bLO
0 presente unu ,, 19h"

& ªun n da prolisiaa contábil e com n
Provimento nª 16, de 13 11 1984 ªiª 53.152? Item 18 do .Cnp 2(Vlll. Sem pmjuízu. deverao su
observadas as demais exigencias legais cuj conferêiçia eiçpmmhihdnde flcnnfãªargã %x'dusivo dn
órgão cnmpelenle para registro e arªlfrvam. o çnlru do prazo de 30 (trinta) dias da rccebimmnln
deste, deverão ser encaminhadas por V S' aê CRGSP uma cópia uutenlícadn do instrumento averbada
e CNPJ atualizado para o efetivº regixtru neste órgão O não atendimento no prazo ªcima acarretará o
arquivamento do pedido e para uma nova '

deverão ser : novos
São Paulo, 25 de novembr

&
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JUCESP- Junta ComerCIaI do Estado de Sao Paulo
MiniStério da Indústria,Cm1;égció-Exterior.a S.ervLçps“
Departamento de Registro Emprqsqrial elnteg'rãção & DREI
Secretaria de Desenvolvhnento Econômico . . .. :

Eu, GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO, portador da Cédula de Identidade nº 111761761 insbrito rió

Cadastrq de Pessoas Fís'icas— CPF sob nº 251.341 .768 _25, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da
empresa PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇÓES CONTABILIDADE EIRELI, DECLARO estar ciente que o
ESTABELECIMENTO sitUado no(a) Avenida Conselheiro Carrão, 1861, CONJUNTO 35, Vila Carrão, SP; São
Paúlo, CEP 03403-001, para exercer suas atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal Sobre a

viabilidade de instalação e funcionamento no local indicado, confºrme diretrizes estabelecidas. na legislação 'de uso

e ocUpaçãó do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24; gzº

do Decreto Estadual n 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO,
obtido pelo sistema Via Rápida Empresa— Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de
atividades, ou quàlquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová--Io.

Por fim, declaro éstar ciente 'que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser Solicitada por 1

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das Certidões relativas ao registró

empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado 'no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva

certificação digital.

&& wº
RG:. 11761761

PRIORI SERVIÇOS E SOLÚÇÓES CONTABILIDADE EIRELI
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05/12/2019

REDESIM

Recibo de Transmissao da Solicitaçao

Tipo de Documento

Alteração Cadastral

CPF do Declarante

251 341 768 25

Município

SAO PAULO

Protocolo REDESIM SPN1963388291

Este Protocolo deve ser utilizado para acompanhar o

processamento da solicitação no Portal REDESIM na

Internet

REDESIM

Nome Empresarial

UF

SP

Solicitaçao recebida via Internet pelo Agente Receptor

SERPRO em 05/12/2019 as 11 59 53

& Imprãmir

https l/www38 receita fazenda gov br/cadsincnaclreciboAction do?executar-1# l/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONÃL DA'PEÉOA JURÍDICA— CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte

órgão:

Junta Comercial do Estado de São Paulo

PROTOCOLO REDESIM

SPN1963388291

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
11 385 9691000144

01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)

PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE EIRELI

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇAÇ) DOS EVENTOS SOLICITADOS I DATA DO EVENTO

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundanas)

DEFERÉDO Dag

03 DOCUMENTOS APRESENTADOS

. FCPJ [] QSA
&

04 IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
CPF DO PREPOSTOINOME DO PREPOSTO

05 IDENTIFICAÇAO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURIDICA

(X
|:] Preposto. Responsável

INOME CPF
GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO

x
251 341 768 25

LOCAL E DATA ASSINATURA mªn n

ÉOHÉXL

07 RECIBO DE ENXREGA06 RECONHECIMENTO DE FIRMA
IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA

UNIDADE CADASTRADORA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1 863. de 27 de dezembro
de 2018

1/2www receita fazenda gov brlPessoaJuridica/CNPJIfcpj/dbe asp
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP PROTOCOLO rºw ,

*

|

Ministério da Indústria Comercio Exterior e Serviços x?
S 2 247 818/19 5

Wi :;

Departamento de Registro Empresarial e Integração DRE!
.“

mu "

!Secretaria de Desenvolvimento Econômico
_“ ,. i.

HIIDI ll

rm

[

CONTROLE INTERNET

Í? ÍÍ IIIIIIIIlINIIINIIIWIIIlllllil

DADOS CADASTRAIS

ATO

& Alteração do Codigo de Atividade Econômica/ Objeto Social

% NOME EMPRESARIAL PORTE a..,
&?

PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇOES CONTABILIDADE EIRELI Normal

Vf LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP

8 Avenida Conselheiro Carrão 1861 CONJUNTO 35 03403 001

& MUNICiPIO UF TELEFONE EMAIL

;; São Paulo SP (1020922394 galileu2©gmail com %% NÚMERO EXIGÉNCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

|H! |I IEIIINIIIIIIIIHI IIIHIHIIIIIIIII(4?)

?“ IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO AS INA E REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ DOCm
É NOME GALILEU DOMI G

,E
DE BRITO FILHO (Titular) DARE R$ 145 91 1 ] 1

PR
“É ASSINATURA x

(X E» DATA 27/11/2019 DARF R$ 00
U)

% DECLARO E AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE

PA IAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
* zº &“ » Wº“ * % * “

&???”
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

Ministério da Indústria Comercio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CONTROLE INTERNET

026886223 1

IIIIIIIIIIIIIIINIIIWIFIIIHIII

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGENCIAS

Cumprir a(s) exigência(s) selecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada do processo, devendo o presente formulário de
exigênciª igsgruir o groggggo na [gentrgda, uma 192 gªg gºngliLui pagº inteagzªme do dogumengo trªzido ª rggigjro. A apresentação do processo,
após o prazo de 30 (trinta) dias será considerado um novo processo sujeito ao pagamento do respectivo preço público novamente (artigo 57, 53“ do
Decreto 1800/96)

WÁÉB; %WW?“
Juntar Cópias Autenticadas dos documentos de Identidade do mular/sócioladministrador/direlor/procurador; se estrangeiro, apresentar Registro
Nacional de Estrangeiro (RNE) ou certidão expedida pela Polícia Federal— art. 34. V, do Decreto 1.800/96 e IN DREI nº 34/17.

Juntar Declaração de enquadramento, desenquadramento ou reenquadramento da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou incluir cláusula
2

especmca no ato Art 32 II b do Decreto 1 800/96 e LC 123/06

3
Comprovar representaçao do sócio de pessoa jurídica por meio de cópia de ato registrado em outra Junta Comercial ou cartório Art _45 do Código
Civil c/c art 37 da Lei & 934/94 e item 1 1 da INIDREI nº 38/2017

4
Juntar Alvara Judicial ou Formal de Panilha judicial ou extrajudicial ou o termo de inventariança Arts 610 e 619 do CPC item 3 2 7 da INIDREI nº

38/2017

5 Juntar comprovante da mudança do nome de tituIarlsocio/administrador Art 16 do CC

6
Juntar os avisos de convocação nos termos do contrato ou da lei facultada a indicação no ato da data do nome e da página dos jornais onde foram
publicadas as convocações Art 1 152 do Código Civil

Anexar prova da existencia legal da pessoa jurídica estrangeira e comprovaçao de que o signatário do ato tem poderes para representar a

7
sócia/titular ambos devidamente legalizados (na língua onginal traduzidos por tradutor juramentada e consulanzados ou apostilados e com registro

em carlóno art 129 6" Lei 6 015/73) Art 1 134 do CC art 18 do Decreto 13 609/43 Decreto 8 660/16 Dispensa se a consularizaçao estrangeiros

que residam no pais no Mercosul

8
Juntar as demonstrações financeiras e as publicações caso sejam obrigatórias; salvo declaração expressa de que a empresa/sociedade nao se
enquadra como empresa de grande porte- Art. 3º da Lei 11.638 de 2007.

As folhas nao assinadas devem ser rubricadas pelos signatários Art 4º da INIDREI nº 40/2017

Em casos de Constituição NormaI/Constítuíçao por Transfonnaçao, o Advogado deverá vistar o ato indicando seu nome e nº da OAB. se não
1º

enquadrada como ME/EPP gzº do art 1º da Lei e 906/94 (Estatuto da Advocacia)

11 Falta assinatura de títularlsócioladministrador INIDREI nº 38/2017 '

12 Assinar a capa do Cadastro VRE (art 1 151 do CC e art 40 do Decreto 1800/96)

13 Reconheçer firma do tituIar/sócíoladminístrador/procurador (artigo 1 153 do Código Civil e IN DREI nº 38)

14 Apresentar documento de identidade do procurador ou reconhecer firma da assinatura (Art 1 153 do CC) no caso de procuraçao particular

15 Falta assinatura do cônjuge para integralizaçao do capital com bens imoveis (outorga uxóna) Ad 220 e 1 647 do CC

O menor relativamente capaz (dos 16 aos 18 anos), sócio ou titular da sociedade/empresa, deve ser assistido por ambos os pais, devendo este

17 assinar o instrumento conjuntamente com os seus responsáveis (arts. 1.634, VII e 1.690 do CC, IN DREl n.
ª 38/2017 Anexo II, item 1.2.6, alínea B

e observação 1 Anexo V item 1 2 5 alínea B e observaçao 1)

18
0 menor relativamente incapaz (menor de 16 anos) sócio ou titular da sociedade/empresa deve ser representado por ambos os pais devendo seus

responsaveis assinarem o instrumento em seu nome (arts 1 634 VII e 1 690 do CC IN DREI n ª 38/2017 Anexo II
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O menor emancipado deverá apresentar a certidão de emancipação no ato a ser arquivado IN DREI nº 38/2017 Anexo II item 1 2 6 alínea “5 e
observaçao 1 Anexo V item 1 2 5 alínea "b" e observaçao 1

19

O sócio absolutamente incapaz não deve assinar o Instrumento o qual devera ser assinado por seu(s) representante(s) legais (|N DREI nº 38 Anexo
ªº

|| ltem126 alínea d)

21 O sócio relativamente incapaz deve assinar o Instrumento em conjunto com seus assistentes (lN DRE! nº 38, Anexo II, Item 1 2 6, alínea "c
)

Colher as assinaturas das testemunhas (devidamente qualificadas nome completo o nº do RG e o órgão expedidor) se optar por indica las no
22

Instrumento (Enunciado 33 da Jucesp e Art 34 do Dec 1800/96)

23 O empresário individual e o titular da Eireli poderão ter apenas uma única Inscrição no país. (IN DREI nº38, Anexo 1. Item 1 ..3 3)

Pessoa jurídica não poderá exercer a Administração de sociedade ou empresa. Art 1.011 do CC; IN DREI nº 38/2017. Anexo II, item 1.2.8; Anexo V
item 1.2. 12.3.

24

25 Inserir Declaração de Desimpédimento no ato ou apresentar em documento anexo- INIDREI nº 38/2017 Anexo III, item 1 1 e 3.1

26 Corrigir o valor do Capital Socnal o valor das cotas ou a sua distnbunçao Item 1 2 10 e ss da INIDREI nº 38/2017

27 Declarar ou corrigir a Forma e/ou 0 Prazo de Integralização do Capital [tem 1 2 10 e ss da INIDREI nº 36/2017

28 0 capital social da EIRELI deve ser de no minimo 100 vezes o salário mínimo vigente e deve estar totalmente integralizado (Art 980 A do CC)

0 Capital Social deve estar totalmente integralizado em virtude da presença de sócio menor de idade no quadro societário saº do art 974 do Código
. Civíl

O capital social está abaixo do mínimo exigido para as atividades nos termos da legislação especlh'ca Art 13 da Lei 7 102/83 com redação dada pela

Lei 9 017/95 para empresa de vigilância e transporte de valores Art 4ªB da Lei 6 019/74 com redação dada pela

31- O capital social da filial deverá ser inferior ao da matriz Anexo III da INIDREI nº 38/2017 item 5 1 7

32 Indicar a forma o modo e o prazo de integralização do capital social An 997 III e IV ele 1 004 do CC

33 É vedado o fracionamento de cotas.Ar1. 1.056 do CC.

Inserir no ato em cláusula expressa que o titular da EIRELI não participa de nenhuma outra empresa da mesma modalidade- item 1 2 do Anexo V
da INIDREI 38/2017.

34

35 Informações do Instrumento nâo conferem com atos anteríomente arquivados an 34, I. da Lei 8934/94

36 Esclarecer se a cessão/transferencia foi realizada por doação (gratuita) ou venda (onerosa) Item 3 2 6 1 da INIDREI nº 38/2017

Declarar o Responsável pelo passivo e ativo porventura supervenientes e pelos livros contábeis obrigatórios INIDREI nº 38/2017, Anexo III item
37 924

A empresa enquadrada em ME ou EPP nao pode ser sócia e não pode ter sócia pessoa jurídica Art 3º â4º e incisos da Lei Complementar
123/2006

39 Inserir cláusula de reativação art 60 5 4“ da Lei 8 934/94

38

Qualmcar os bens indicados para a formação do capital (de quaisquer espécies desde que suscetíveis de avaliação pecuniária) com descriçao
40

completa titularidade e valor atribuído Art 1 055 â1º CC IN DREl 38/2017 Enunciados Jucesp nº 14 e 14 1

41 O Instrumento deve conter todas as cláusulas obrigatórias conforme previsto na IN DREI nº 38/2017

42 A Filial alterada deverá ser expressamente qualiíicada com seu endereço Níre e CNPJ

Qualificação de socio. titular, administrador conselheiro, representante, inventariante e/ou Identmcação da Empresa incorreto ou incompleto An 53
43

Decreto 1.800/96 e INIDREI 33/2017.

Conjuges casados sob o regime de comunhão unlversal de bens ou sob o regime de separação obrigatória de bens não podem constituir sociedade

entre si (Art. 977 do CC. e IN DREI n 38/2017 Anexo II, Item 1.2.7)

45 Depende de outro Processo (especificar) r
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Documento(s) apresentado(s) encontra(m) se com rasuras. emendas, entrelinhas ilegível ou fora de ordem sequencial ou incompletas Especificar
46

(Arts 35 e 57 do Dec 1 800/1996

47 Ato sujeito à aprovaçao prévia INIDREI 14/2013

48 Recolher os emolumentos devidos e/ou a diferença dos emolumentos Item 1 1 INIDREI 38/2017 Art 37 IV Lei 8 934/94

49 Apresentar o comprovante de pagamento da DARF (documento de arrecadação federal)

50 Observar Impedimento ou anotação da Ficha Cadastral

51 Em virtude de reiteradas exigências acerca do mesmo tema o documento foi Indeferido nos termos do art 198 inciso III do Dec 58 879/13

&g'âyMwm mm W?“ «$ª

ç; sªrgeaªzâªªªaâw ªª

Comprovar baixa do SIMEI— An. 4" Lei Complementar 123/200652

Apresentar documentação necessária para o cadastramento (certificado da Condiçao de Microempreendedor Individual CCMEI cadesp (se a
53 atividade exigir) comprovante de residencia do Microempreendedor Individual ou ainda declaração escrita que conste o endereço residencial cópia

do RG ou outro documento de identiflcaçao pessoal que conste a data de nascimento cópia do cartao do CNPJ

Erro na composição do nome Empresarial (especnfcar) Art. 1.158 do Código Civil e Art. 5º INIDREI 15

Colidência de nome empresarial (IN DREI n 15 art 6º e Decreto n 1800/96 an 62 52ª)

Excluir a expressão ME“ ou "EPP após a denominação social, nos termos da Lei Complementar n. 155/2016

59

57 Descrever 0 Objeto Social em gênero e espécie de atividades de forma clara e precisa——Ar1. 53, III,
"b Decreto 1.800/96.

58 Atividade indicada nao é empresaria conforme legislaçao vigente Art 966 e 982. Código Civil

Apresentar cópia autenticada da carteira da CREFITO para atividades relacionadas à fisioterapia ou terapia ocupacional (art 30 da Resolução Comte
nº 37/1984)

60 Anexar Procuração (com firma reconhecida) em processo apartado ou em anexo Art 653 Código Civil

61 A procuração deve conter poderes específicos para o ato Art 653 e 654 do Código Civil

62
Apresentar procuraçao lavrada por Instrumento Público, em razao da presença de sócio analfabeto no quadro societário (IN DREI nº 38, Anexo II,

Item 1 2 16 1)

Sócía/Titular Pessoa Jurídica com sede no exterior ou Sócia Pessoa Física residente no exterior apresentar procuraçao outorgada à pessoa
residente no Brasil com poderes especíncos para o ato pretendido e poderes para receber citação judicial A procuraçao outorgada no exterior deve

63 estar consularizada ou apostilada (com exceçao de procurações francesas e argentinas) traduzida por tradutor juramentado e registrada em Cartório

de Títulos e Documentos (An 129 6“ da Lei 6 015/73 Art 119 da Lei 6 404/76 An 1 138 do CC Art 6 da IN DREl nº 34 e Enunciado nº 6 da

Jucesp)

64 Dados informados no cadastro VRE, divergem dos documentos apresentados——.Art 44 Decreto 1.800/96 e INIDREI 38/2017.

65

66

Código do evento incorreto no cadastro VRE

Juntar viabilidade e/ou Licenciamento- Item 1.1 INIDREI 38/2017.

67

68

Corrigir viabilidade ou juntar viabilidade válida- Item 1.1 INIDREI 38l2017 (ou Licenmamento)

Apresentar o Documento Básico de Entrada (DBE)

69 O objeto social informado no Instrumento diverge do informado no DBE

70 O porte da empresa informado no DBE diverge do porte constante do documento de enquadramento apresentado
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71 O documento Básico de Entrada nao está em termos para o deferimento

72 O código do evento não corresponde ao teor do ato trazido a arquivamento.

73 Para os eventos de alteração do CNPJ— o número do CNPJ não corresponde ao constante do ato alterador.

74
O nome empresarial informado na FCPJ, para eventos e constituição/inscrição & alteração, não corresponde exatamente ao nome que consta do ato

apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vlrgulas e outros caracteres especiais (símbolos)

75
O nome empresarial no requerimento de empresário não corresponde ao nome do empresário. (Permite se a adição de designação e abreviaçõés

vedando se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome).

76 A natureza jurídica informada nao corresponde com o teor do ato a ser arquivado

77 O capital informado na FCPJ nao corresponde ao capital constante do ato constitutivo/alterador

78 A descnção da atividade empresária não es'tá em conformidade com a descrição do CNAE informado

79 O DBE não está firmado por pessoa física responsável perante a RFB

80 O quadro de sóciosltitular disposto no Instrumento diverge do DBE

81 O endereço informado no DBE nao está em consonância com o endereço indicado a ser arquivado

82
O nome dos sócios/titular indicado no Instrumento e/ou no DBE diverg_em dos dados indicados no Documento de Identidade apresentados (art. 57 do
Dec. 1.800/96)

83 A participação do(s) sócio(s) no capital social informada no Instrumento diverge do capital do(s) sócio(s) informada no DBE.

ao Paulº ' ª
10

“do R ªglªtrº
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

 
 

TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021 

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S

TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL (M.E.)

NIRE 

35600546089

CNPJ 

11.385.969/0001-44

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

268.690/18-2

DATA DO ARQUIVAMENTO 

08/06/2018

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

16/12/2024

HORA DE EXPEDIÇÃO 

14:35:37

CÓDIGO DE CONTROLE 

253665366

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 16/12/2024 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARINA

CENTURION DARDANI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS

BRASILEIRAS – ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

EXISTE(M) ARQUIVAMENTO(S) POSTERIORE(S).
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

 
 

TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021 

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S

TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL (M.E.)

NIRE 

35600546089

CNPJ 

11.385.969/0001-44

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

121.319/15-5

DATA DO ARQUIVAMENTO 

19/03/2015

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

16/12/2024

HORA DE EXPEDIÇÃO 

14:35:49

CÓDIGO DE CONTROLE 

253665414

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 16/12/2024 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARINA

CENTURION DARDANI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS

BRASILEIRAS – ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

EXISTE(M) ARQUIVAMENTO(S) POSTERIORE(S).

 

Certifico o registro sob o nº 121.319/15-5 em 19/03/2015 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0251790150. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665414. A JUCESP garante a autenticidade do registro e

da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Oficial: Marcelo da Costa Alvarenga

Avenida Ana Costa, 146, sala 909
(0XX13) 3216-2146 - oficial@rtdsantos.com.br - Horário das 10:00 às 17:00

Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das
Pessoas Jurídicas - Comarca de Santos - Estado de São Paulo

REGISTRO PARA FINS DE
PUBLICIDADE E EFICÁCIA CONTRA TERCEIROS

Nº 75.279 de 31/01/2025

Certifico e dou fé que o documento eletrônico anexo, contendo 73 (setenta e três) páginas,
foi apresentado em 31/01/2025, o qual foi protocolado sob nº 94.456, tendo sido registrado eletronicamente sob nº
75.279 no  Livro de Registro A deste Oficial de Registro Cívil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Santos - SP,
na presente data.

Apresentante: LADISLEI HERNANDES

Natureza:
CONTRATO SOCIAL ELETRÔNICO

Certifico, ainda,  que consta no documento eletrônico registrado as seguintes assinaturas digitais:
ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR:40689779844(ICP-Brasil)
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO:08920673000171(ICP-Brasil)
MARINA CENTURION DARDANI:22059603854(ICP-Brasil)

As assinaturas digitais qualificadas, com adoção do padrão ICP-Brasil, são verificadas e validadas
pelo registrador, de acordo com as normas previstas em lei. No caso de assinaturas eletrônicas com
utilização de padrões privados(não ICP-Brasil), o registrador faz apenas uma verificação junto à
empresa responsável pelo padrão, a quem cabe a responsabilidade pela validade das assinaturas.

*Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Emolumentos

ISS

R$ 840,93

R$ 16,81

Estado

R$ 239,00

Condução
R$ 0,00

Ipesp

R$ 163,58

Outras Despesas
R$ 0,00

Registro Civil

R$ 44,26

Total
R$ 1.402,66

Tribunal de Justiça

R$ 57,72

Ministério Público
R$ 40,36

Para verificar a autenticidade do
documento, acesse o site da

Corregedoria Geral da Justiça:

https://selodigital.tjsp.jus.br

Selo Digital

1211454PJCA000001319CC25C

Santos-SP, 31 de janeiro de 2025

Marcelo da Costa Alvarenga - Oficial
( ASSINADO ELETRONICAMENTE )

002.429.497-70





DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET


 
 


TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021 


DADOS DA EMPRESA


NOME EMPRESARIAL 


PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S


TIPO JURÍDICO 


LIMITADA UNIPESSOAL (M.E.)


NIRE 


35600546089


CNPJ 


11.385.969/0001-44


NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 


121.319/15-5


DATA DO ARQUIVAMENTO 


19/03/2015


DADOS DA CERTIDÃO


DATA DE EXPEDIÇÃO 


16/12/2024


HORA DE EXPEDIÇÃO 


14:35:49


CÓDIGO DE CONTROLE 


253665414


A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO


ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR


 


          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 16/12/2024 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARINA


CENTURION DARDANI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS


BRASILEIRAS – ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.


 


          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,


INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES


HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.


        


 


EXISTE(M) ARQUIVAMENTO(S) POSTERIORE(S).


 


Certifico o registro sob o nº 121.319/15-5 em 19/03/2015 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0251790150. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665414. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.


GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO


SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO


JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO


 


 


CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR







Certifico o registro sob o nº 121.319/15-5 em 19/03/2015 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0251790150. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665414. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Certifico o registro sob o nº 121.319/15-5 em 19/03/2015 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0251790150. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665414. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Certifico o registro sob o nº 121.319/15-5 em 19/03/2015 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0251790150. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665414. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Certifico o registro sob o nº 121.319/15-5 em 19/03/2015 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0251790150. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665414. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Certifico o registro sob o nº 121.319/15-5 em 19/03/2015 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0251790150. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665414. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Certifico o registro sob o nº 121.319/15-5 em 19/03/2015 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0251790150. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665414. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.





				juntadigital@imprensaoficial.com.br

		2024-12-16T14:35:49-0300

		Sao Paulo

		MARINA CENTURION DARDANI:22059603854

		Autenticação de Certidão de Inteiro Teor












DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET


 
 


TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021 


DADOS DA EMPRESA


NOME EMPRESARIAL 


PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S


TIPO JURÍDICO 


LIMITADA UNIPESSOAL (M.E.)


NIRE 


35600546089


CNPJ 


11.385.969/0001-44


NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 


268.690/18-2


DATA DO ARQUIVAMENTO 


08/06/2018


DADOS DA CERTIDÃO


DATA DE EXPEDIÇÃO 


16/12/2024


HORA DE EXPEDIÇÃO 


14:35:37


CÓDIGO DE CONTROLE 


253665366


A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO


ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR


 


          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 16/12/2024 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARINA


CENTURION DARDANI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS


BRASILEIRAS – ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.


 


          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,


INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES


HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.


        


 


EXISTE(M) ARQUIVAMENTO(S) POSTERIORE(S).


 


Certifico o registro sob o nº 268.690/18-2 em 08/06/2018 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0508926180. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665366. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.


GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO


SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO


JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO


 


 


CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR







Certifico o registro sob o nº 268.690/18-2 em 08/06/2018 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0508926180. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665366. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Certifico o registro sob o nº 268.690/18-2 em 08/06/2018 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0508926180. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665366. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Certifico o registro sob o nº 268.690/18-2 em 08/06/2018 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0508926180. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665366. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Certifico o registro sob o nº 268.690/18-2 em 08/06/2018 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0508926180. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665366. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Certifico o registro sob o nº 268.690/18-2 em 08/06/2018 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0508926180. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665366. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Certifico o registro sob o nº 268.690/18-2 em 08/06/2018 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0508926180. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665366. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Certifico o registro sob o nº 268.690/18-2 em 08/06/2018 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0508926180. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665366. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Certifico o registro sob o nº 268.690/18-2 em 08/06/2018 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0508926180. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665366. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Certifico o registro sob o nº 268.690/18-2 em 08/06/2018 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0508926180. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665366. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Certifico o registro sob o nº 268.690/18-2 em 08/06/2018 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0508926180. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665366. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Certifico o registro sob o nº 268.690/18-2 em 08/06/2018 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0508926180. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665366. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Certifico o registro sob o nº 268.690/18-2 em 08/06/2018 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0508926180. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665366. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Certifico o registro sob o nº 268.690/18-2 em 08/06/2018 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0508926180. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665366. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Certifico o registro sob o nº 268.690/18-2 em 08/06/2018 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0508926180. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665366. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Certifico o registro sob o nº 268.690/18-2 em 08/06/2018 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0508926180. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665366. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Certifico o registro sob o nº 268.690/18-2 em 08/06/2018 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0508926180. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665366. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Certifico o registro sob o nº 268.690/18-2 em 08/06/2018 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 0508926180. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665366. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.





				juntadigital@imprensaoficial.com.br

		2024-12-16T14:35:37-0300

		Sao Paulo

		MARINA CENTURION DARDANI:22059603854

		Autenticação de Certidão de Inteiro Teor












DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET


 
 


TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021 


DADOS DA EMPRESA


NOME EMPRESARIAL 


PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S


TIPO JURÍDICO 


LIMITADA UNIPESSOAL (M.E.)


NIRE 


35600546089


CNPJ 


11.385.969/0001-44


NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 


633.246/19-0


DATA DO ARQUIVAMENTO 


11/12/2019


DADOS DA CERTIDÃO


DATA DE EXPEDIÇÃO 


16/12/2024


HORA DE EXPEDIÇÃO 


14:35:21


CÓDIGO DE CONTROLE 


253665320


A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO


ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR


 


          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 16/12/2024 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARINA


CENTURION DARDANI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS


BRASILEIRAS – ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.


 


          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,


INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES


HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.


        


 


EXISTE(M) ARQUIVAMENTO(S) POSTERIORE(S).


 


Certifico o registro sob o nº 633.246/19-0 em 11/12/2019 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 2272724190. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665320. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.


GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO


SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO


JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO


 


 


CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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CONTROLE INTERNET
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SEEE
CONSOLIDACAO DO CONTRATO SOCIAL


9 NOV 2019 3%?


'E'"


PRIORI SERVIÇOS E SOLUCÓES CONTABILIDADE EIRELN—ME
« «...uma—cw“


019
*?


GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO bras1leiro, casado sob o regime de comunhdo


parcial de bens, administrador, nascido em 07 de fevereiro de 1975, CRA nº 721259, tecnico em
contabilidade CRC ISP239880/O 6 RG 11 11176176 1 SSP/SP e CPF (MF) n 251 341 768 25 OLO
residente e domiciliado a Rua Evangelina, nº 1528 Bairro Vl Carrão, Sao Paulo SP CEP 03421


000


Titular componente da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada denominada PRIORI
SERVIÇOS E SOLUCÓES, CONTABILIDADE EIRELI ME, com sede na Avenida


Conselheiro do Carrão 1861 Conjunto 35 Bairro Vl Carrão Sao Paulo SP CEP 03403 001


devidamente registrado sob o NIRE n 35 600 546 089 e CNPJ sob o n 11385 969/0001 44


resolvem alterar o contrato social conforme as seguintes cláusulas e condições (m


%
PRHVIEIRA ALTERAÇÃO DADOS DO SOCIO O sócio Galileu Domingues de Brito Filho & ã;


altera o seu registro de tecnico em contabilidade para Contador CRC ISP239880/O 6, a partir do º % (ªs:.


registro dessa alteraçao % 8%,


SEGUNDA ALTERAÇÃO CLÁUSULA TERCEIRA O objetivo da Eireli passa a ser a


exploração por conta própria do ramo de prestação de serviços de contabilidade, conforme atividades


elencadas no art 25, do decreto lei nº 9 295/46 Auditoria e consultoria atuarial, Peritos e avaliadores


de seguros, Atividades de consultoria e auditoria contabil e tributaria, Atividades de consultoria em
gestão empresarial, exceto consultoria tecnica específica, serviço por conta própria do ramo de


preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, serviço de treinamento


e desenvolvimento profissional e gerencial, serviço em desenvolvimento de programas de


computador sob demanda, serviço em desenvolvunento e licenciamento de programas de computador


customizáveis, serviço de suporte tecnico manutenção e outros serviços em tecnologia da


informação, serviço de tratamento de dados em provedores de serviços de aplicação e serviços de


hospedagem na internet, serviço de gestão e admmistraçao da propriedade imobiliária, Consultoria


em tecnologia da informação, serviços de avaliadores, serviços de atividades dos despachantes,


serviços de administração de cartões de desconto, serviços de atividades de profissionais que atuam


por conta própria em atividades esportivas tais como atletas, árbitros, treinadores, juízes, serviços de


informação telefônica, serviços de levantamento de informações realizados por contrato ou por


comissão, serviços de resumos de notícias (clippmg), serviço de computação gráfica para publicidade


e marketing dlreto, Pesquisas de mercado e de opiniao pública, Serviços combinados de escritório e


apoio administrativo, Atividades de cobrança e informações cadastrais, Corretagem de imóveis de


terceiros, assnn entendida a intermediação na compra, venda, permuta (: locaçao de imóveis; Serviços
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vinculados a locação de béns imóveis,a'ss1m êntendi'dos o ªssessoramento locatício e a avaliação de


imóveis para fins de locação; Éocação, hesSão de usggç c'o'rigêneres, de bens lmóveis próprios com a


finalidade de exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands,


quadras esportivas, estadios, glnasios, audltórios, casas de espetaculos, parques de diversões, canchas


e congeneres, para realização de eventos ou negoc105 de qualquer natureza; Administraçao e locaçao


de imóveis de terceiros, assim entendidas a gestão e administração de imóveis de terceiros para


qualquer finalidade, incluída a cobrança de aluguéis de_ lmóveis de terceiros; Planejamento,


confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, desde que realizados em
estabelecimento da optante, Serviços de pré-irnpressão, Serviços de encadernação e plastificarao,


Serviços de entrega rápida, Consultoria em publicidade, Aluguel de máquinas e equipamentos para


escritório e Serviços de assistencia social sem alojamento


Parágrafo Único A responsabilidade tecnica pelos serviços prestados pela empresa será


do titular já qualificado no preâmbulo deste instrumento


Ficam ratificadas as demais clausulas do seu Contrato Social e Aditivos, e pelo presente


instrumento resolver o Titular consolidar o Contrato Social e Aditivos, em cumprimento ao comando


geral, conferindo assim nova redação a clausula contratual, passando o CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO a vigorar, com a seguinte redação


CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO DA EMPRESA


PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇÓES, CONTABILIDADE EIRELI ME


CNPJ 11 385 969/0001 44


GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO brasileiro, casado sob o regime de comunhao


parcial de bens, admlnistrador, nascido em 07 de fevereiro de 1975, CRA nº 721259, Contador


CRC ISP239880/O 6 RG 11 11176176 1 SSP/SP e CPF (MF) 11 251341 768 25 residente e


domiciliado a Rua Evangelma, nº 1528 Bairro Vl Carrao São Paulo SP CEP 03421 000


Titular componente da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada denominada PRIORI
SERVIÇOS E SOLUCÓES=| CONTABILIDADE EIRELI ME, com sede na Avenida


Conselheiro do Carrão 1861 Conjunto 35 Balrro Vl Carrão Sao Paulo SP CEP 03403 001


devidamente registrado sob o NIRE n 35 600 546 089 e CNPJ sob o n 11385 969/0001 44


resolvem alterar o contrato social conforme as seguintes cláusulas e condições
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CLÁUSULA PRIMEIRA


A Eireli giram sob o nome empresarial PRIORI SERVI (_)S E SOLU ÓES CONTABILIDADE
EIRELI ME, e seu uso será obrlgatório em todas as operações sociais da empresa


CLÁUSULA SEGUNDA


A Eireli terá sua sede na Avenida Conselhelro do Carrão, 1861 Conjunto 35 Bairro Vl Carrão, São


Paulo SP CEP 03403 001, podendo abrir filiais ou sucursais em qualquer ponto do território


nacional, obedecendo as disposições vigentes


CLÁUSULA TERCEIRA


O objetivo da Eireh passa a ser a exploração por conta própria do ramo de prestaçao de serviços de


contabilidade, conforme atividades elencadas no art. 25, do decreto lei nº. 9.295/46. Auditoria e


consultoria atuarial, Peritos e avaliadores de seguros, Atividades de consultoria e auditoria contábil e


tributária, Atividades de consultoria em gestão empresan'al, exceto consultoria técnica específica,


serviço por conta própria do ramo de preparação de documentos e serviços especiallzados de apoio


administrativo, serviço de treinamento e desenvolvimento profissional e gerencial, serviço em
desenvolvunento de programas de computador sob demanda, serviço em desenvolvimento e


licenciamento de programas de computador customizaveis, serviço de suporte tecnico manutenção e


outros serviços em tecnologia da informação, serviço de tratamento de dados em provedores de


serviços de aplicaçao e serviços de hospedagem na mternet, serviço de gestao e administraçao (!


propriedade imobiliária, Consultoria em tecnologia da infomação, serviços de avaliadores, serviço &“


de atividades dos despachantes, serviços de administraçao de cartões de desconto, serviços de
ª


atividades de profissionais que atuam por conta própria em atividades esportivas, sewiços de a
informaçao telefônica, serviços de levantamento de informações realizados por contrato ou por eª
comissão, serviços de resumos de notícias (clipping), serviço de computação gráfica para publicidade E fm


e marketing direto, Pesquisas de mercado e de opmião pública, Serviços combinados de escritório e “É É
apoio administrativo, Atividades de cobrança e informações cadastrais, Corretagem de móveis de ,
terceiros, assim entendida- a intermediação na compra, venda, permuta e locação de móveis; Serviços


vinculados a locação de bens móveis, assim entendidos o assessoramento locatício e a avaliação de


imóveis para fms de locação; Locação, cessão de uso e congeneres, de bens imóveis proprios com &


fmalidade de exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands,


quadras esportivas, estádios, ginásiºs, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas


e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza; Administração e locação


de imóveis de terceiros, assim entendidas & gestão e administração de imóveis de terceiros para


qualquer finalidade, incluída a cobrança de alugueis de imóveis de terceiros; Planejamento,


confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, desde que realizados em
estabelecimento da optante, Serviços de pre impressão, Serviços de encademaçao e plastificarao,


Serviços de entrega rápida, Consultoria em publicidade, Aluguel de máquinas e equipamentos para


escritório e Serviços de assistencia social sem alojamento


Parágrafo Único A responsabilidade tecnica pelos serviços prestados pela empresa será


do titular já qualificado no preambulo deste instrumento
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CLÁUSULA QÚÁRTA


O capital social será de R$ 100 000,00 (cem mil reais), totalmente mtegrallzado neste ato em moeda
corrente do país


Paragrafo Úmco A responsabilidade do titular e lunitada ao capital integralizado


CLÁUSULA QUINTA


O prazo de duraçao da EIRELI e por tempo mdetermmado


CLÁUSULA SEXTA


O titula declara nao participara de nenhuma empresa da mesma modalidade (EIRELI)


CLÁUSULA SÉTIMA


A administração da E__IRELI será representada pelo titular GALILEU DOMINGUES DE BRITO
F_IL_H0 ativa e passivamente, judicial e extrajudicial, ficando, entretanto, vedado o uso da firma em
negócios alheios aos fins sociais.


CLÁUSULA OITAVA


O uso da firma será feito somente pelo titular, sempre nos negócios que digam respeito aos


interesses sociais, sendo proibido seu uso para fins estránhos como endosso de favores, cartas de


fiança e outros documentos não análogos que acarretarem responsabilidade para a Eireli.


CLÁUSULA NONA


Somente o titular terá direito a uma retlrada mensal a título de pró labore, em valor a ser fixado a


cada mes de acordo com os interesses do titular, mas sempre dentro da legislaçao do Imposto de


Renda e sera levado a uma conta de DESPESA ADMINISTRATIVA


CLÁUSULA DECIMA


Todo dia 31 de cada ano no mes de dezembro serão precedidos um balanço do exercício, sendo que


os lucros ou prejuízos verificados suportados pelo titular


Parágrafo único A criterio do titular e no atendimento de Interesses da própria EIRELI, o total ou


parte dos lucros poderá ser destinados a formação de Reservas de Lucros, confonne estabelecido pela


Lei 6404/76, ou, então, permanecer em Lucros Acumulados para futura destinação


CLÁUSULA DECHVIA PRIMEIRA


As quotas da empresa individual são indivisíveis perante a empresa e a terceiros, e nao poderá estar


representada por mais de uin titular, e da mesma forma, não poderão ser cedidas, transferidas,


alienadas, inclusive em relação aos direitos sobre as mesmas, sem o expresso consentimento do


empresário, o qual, em condições de igualdade e preço, terá sempre o direito de preferencia e na


proporção das quotas que e possuidor


Parágrafo Primeiro Havendo transferencia da titularidade da empresa para outra pessoa e mantido


o objeto social como prestação de serviços contábeis, necessariamente o novo titular deve ser


&


/
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Parágrafo Segunda No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a


empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz Depois de concluído o inventario, no


caso de falec1mento, sera feita alteração com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de


incapamdade, será indicado pela família um representante legal na ocupara a condiçao de titular


Parágrafo Terceira' No caso de desinteresse por pane do herdeiro ou representante legal em
cóntinuar as atividades da empresa, os direitos serão apúrados em balanço especial a que se refere ()


“capu ” do presente,- serão pagos em moeda: corrente em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e


sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias do levantamento do balanço especial e as


demais nas mesmas datas dos meses subsequentes.


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA


Fica eleito o foro desta comárca para qualquer ação fundada neste Instrumento de Contrato Social, re


comunicando se a qualquer outro por muito especial que seja.


O tltular declara, sob as penas da lei, de que não está lmpedido de exercer a administração da


sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os


efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime


falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,


contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de


consumo, fé publica, ou a propriedade.


Por este instrumento, assina o presente em 3 (tres) vias de igual teor e posteriormente para validade mm
será registrado e arquivado na Junta comercial do estado de Sao Paulo


Sao Paulo, 01 de maio de 2018


x Mªw
GALILEUDOMGUÉS DE BRITO FILHO


&


6330 2h6/19-0 _ªmlim D
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.CONSELHO REGIONAL DE CQNTABILIDA'DIÃDQESTADO IÉSAO hª bLO
0 presente unu ,, 19h"


& ªun n da prolisiaa contábil e com n
Provimento nª 16, de 13 11 1984 ªiª 53.152? Item 18 do .Cnp 2(Vlll. Sem pmjuízu. deverao su
observadas as demais exigencias legais cuj conferêiçia eiçpmmhihdnde flcnnfãªargã %x'dusivo dn
órgão cnmpelenle para registro e arªlfrvam. o çnlru do prazo de 30 (trinta) dias da rccebimmnln
deste, deverão ser encaminhadas por V S' aê CRGSP uma cópia uutenlícadn do instrumento averbada
e CNPJ atualizado para o efetivº regixtru neste órgão O não atendimento no prazo ªcima acarretará o
arquivamento do pedido e para uma nova '


deverão ser : novos
São Paulo, 25 de novembr


&
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JUCESP- Junta ComerCIaI do Estado de Sao Paulo
MiniStério da Indústria,Cm1;égció-Exterior.a S.ervLçps“
Departamento de Registro Emprqsqrial elnteg'rãção & DREI
Secretaria de Desenvolvhnento Econômico . . .. :


Eu, GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO, portador da Cédula de Identidade nº 111761761 insbrito rió


Cadastrq de Pessoas Fís'icas— CPF sob nº 251.341 .768 _25, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da
empresa PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇÓES CONTABILIDADE EIRELI, DECLARO estar ciente que o
ESTABELECIMENTO sitUado no(a) Avenida Conselheiro Carrão, 1861, CONJUNTO 35, Vila Carrão, SP; São
Paúlo, CEP 03403-001, para exercer suas atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal Sobre a


viabilidade de instalação e funcionamento no local indicado, confºrme diretrizes estabelecidas. na legislação 'de uso


e ocUpaçãó do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24; gzº


do Decreto Estadual n 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO,
obtido pelo sistema Via Rápida Empresa— Módulo de Licenciamento Estadual.


Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de
atividades, ou quàlquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado


implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová--Io.


Por fim, declaro éstar ciente 'que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser Solicitada por 1


representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das Certidões relativas ao registró


empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado 'no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica


(CNPJ) diretamente no site da Jucesp através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva


certificação digital.


&& wº
RG:. 11761761


PRIORI SERVIÇOS E SOLÚÇÓES CONTABILIDADE EIRELI
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05/12/2019


REDESIM


Recibo de Transmissao da Solicitaçao


Tipo de Documento


Alteração Cadastral


CPF do Declarante


251 341 768 25


Município


SAO PAULO


Protocolo REDESIM SPN1963388291


Este Protocolo deve ser utilizado para acompanhar o


processamento da solicitação no Portal REDESIM na


Internet


REDESIM
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL


CADASTRO NACIONÃL DA'PEÉOA JURÍDICA— CNPJ


DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ


A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte


órgão:


Junta Comercial do Estado de São Paulo


PROTOCOLO REDESIM


SPN1963388291


Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
11 385 9691000144


01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)


PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE EIRELI


02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇAÇ) DOS EVENTOS SOLICITADOS I DATA DO EVENTO


244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundanas)


DEFERÉDO Dag


03 DOCUMENTOS APRESENTADOS


. FCPJ [] QSA
&


04 IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
CPF DO PREPOSTOINOME DO PREPOSTO


05 IDENTIFICAÇAO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURIDICA


(X
|:] Preposto. Responsável


INOME CPF
GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO


x
251 341 768 25


LOCAL E DATA ASSINATURA mªn n


ÉOHÉXL


07 RECIBO DE ENXREGA06 RECONHECIMENTO DE FIRMA
IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA


UNIDADE CADASTRADORA


Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1 863. de 27 de dezembro
de 2018


1/2www receita fazenda gov brlPessoaJuridica/CNPJIfcpj/dbe asp
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP PROTOCOLO rºw ,


*


|


Ministério da Indústria Comercio Exterior e Serviços x?
S 2 247 818/19 5


Wi :;


Departamento de Registro Empresarial e Integração DRE!
.“


mu "


!Secretaria de Desenvolvimento Econômico
_“ ,. i.


HIIDI ll


rm


[


CONTROLE INTERNET


Í? ÍÍ IIIIIIIIlINIIINIIIWIIIlllllil


DADOS CADASTRAIS


ATO


& Alteração do Codigo de Atividade Econômica/ Objeto Social


% NOME EMPRESARIAL PORTE a..,
&?


PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇOES CONTABILIDADE EIRELI Normal


Vf LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP


8 Avenida Conselheiro Carrão 1861 CONJUNTO 35 03403 001


& MUNICiPIO UF TELEFONE EMAIL


;; São Paulo SP (1020922394 galileu2©gmail com %% NÚMERO EXIGÉNCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE


|H! |I IEIIINIIIIIIIIHI IIIHIHIIIIIIIII(4?)


?“ IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO AS INA E REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ DOCm
É NOME GALILEU DOMI G


,E
DE BRITO FILHO (Titular) DARE R$ 145 91 1 ] 1


PR
“É ASSINATURA x


(X E» DATA 27/11/2019 DARF R$ 00
U)


% DECLARO E AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE


PA IAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
* zº &“ » Wº“ * % * “


&???”


Versao VRE Repons 1 00 0 2711112019 1011 27 Página 1 de 6


Certifico o registro sob o nº 633.246/19-0 em 11/12/2019 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 2272724190. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665320. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







:.rtncla de Guorda e Distubulçio


4, )núwmdemw ':!


í mm '


Certifico o registro sob o nº 633.246/19-0 em 11/12/2019 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 2272724190. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665320. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo


Ministério da Indústria Comercio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico


CONTROLE INTERNET


026886223 1
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGENCIAS


Cumprir a(s) exigência(s) selecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada do processo, devendo o presente formulário de
exigênciª igsgruir o groggggo na [gentrgda, uma 192 gªg gºngliLui pagº inteagzªme do dogumengo trªzido ª rggigjro. A apresentação do processo,
após o prazo de 30 (trinta) dias será considerado um novo processo sujeito ao pagamento do respectivo preço público novamente (artigo 57, 53“ do
Decreto 1800/96)


WÁÉB; %WW?“
Juntar Cópias Autenticadas dos documentos de Identidade do mular/sócioladministrador/direlor/procurador; se estrangeiro, apresentar Registro
Nacional de Estrangeiro (RNE) ou certidão expedida pela Polícia Federal— art. 34. V, do Decreto 1.800/96 e IN DREI nº 34/17.


Juntar Declaração de enquadramento, desenquadramento ou reenquadramento da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou incluir cláusula
2


especmca no ato Art 32 II b do Decreto 1 800/96 e LC 123/06


3
Comprovar representaçao do sócio de pessoa jurídica por meio de cópia de ato registrado em outra Junta Comercial ou cartório Art _45 do Código
Civil c/c art 37 da Lei & 934/94 e item 1 1 da INIDREI nº 38/2017


4
Juntar Alvara Judicial ou Formal de Panilha judicial ou extrajudicial ou o termo de inventariança Arts 610 e 619 do CPC item 3 2 7 da INIDREI nº


38/2017


5 Juntar comprovante da mudança do nome de tituIarlsocio/administrador Art 16 do CC


6
Juntar os avisos de convocação nos termos do contrato ou da lei facultada a indicação no ato da data do nome e da página dos jornais onde foram
publicadas as convocações Art 1 152 do Código Civil


Anexar prova da existencia legal da pessoa jurídica estrangeira e comprovaçao de que o signatário do ato tem poderes para representar a


7
sócia/titular ambos devidamente legalizados (na língua onginal traduzidos por tradutor juramentada e consulanzados ou apostilados e com registro


em carlóno art 129 6" Lei 6 015/73) Art 1 134 do CC art 18 do Decreto 13 609/43 Decreto 8 660/16 Dispensa se a consularizaçao estrangeiros


que residam no pais no Mercosul


8
Juntar as demonstrações financeiras e as publicações caso sejam obrigatórias; salvo declaração expressa de que a empresa/sociedade nao se
enquadra como empresa de grande porte- Art. 3º da Lei 11.638 de 2007.


As folhas nao assinadas devem ser rubricadas pelos signatários Art 4º da INIDREI nº 40/2017


Em casos de Constituição NormaI/Constítuíçao por Transfonnaçao, o Advogado deverá vistar o ato indicando seu nome e nº da OAB. se não
1º


enquadrada como ME/EPP gzº do art 1º da Lei e 906/94 (Estatuto da Advocacia)


11 Falta assinatura de títularlsócioladministrador INIDREI nº 38/2017 '


12 Assinar a capa do Cadastro VRE (art 1 151 do CC e art 40 do Decreto 1800/96)


13 Reconheçer firma do tituIar/sócíoladminístrador/procurador (artigo 1 153 do Código Civil e IN DREI nº 38)


14 Apresentar documento de identidade do procurador ou reconhecer firma da assinatura (Art 1 153 do CC) no caso de procuraçao particular


15 Falta assinatura do cônjuge para integralizaçao do capital com bens imoveis (outorga uxóna) Ad 220 e 1 647 do CC


O menor relativamente capaz (dos 16 aos 18 anos), sócio ou titular da sociedade/empresa, deve ser assistido por ambos os pais, devendo este


17 assinar o instrumento conjuntamente com os seus responsáveis (arts. 1.634, VII e 1.690 do CC, IN DREl n.
ª 38/2017 Anexo II, item 1.2.6, alínea B


e observação 1 Anexo V item 1 2 5 alínea B e observaçao 1)


18
0 menor relativamente incapaz (menor de 16 anos) sócio ou titular da sociedade/empresa deve ser representado por ambos os pais devendo seus


responsaveis assinarem o instrumento em seu nome (arts 1 634 VII e 1 690 do CC IN DREI n ª 38/2017 Anexo II


Versão VRE Reports 1 0 0 O 27/11/20191011 27 Página 3 de 6
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo


Ministério da Indústria Comercio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico


CONTROLE INTERNET


026886223 1


O menor emancipado deverá apresentar a certidão de emancipação no ato a ser arquivado IN DREI nº 38/2017 Anexo II item 1 2 6 alínea “5 e
observaçao 1 Anexo V item 1 2 5 alínea "b" e observaçao 1


19


O sócio absolutamente incapaz não deve assinar o Instrumento o qual devera ser assinado por seu(s) representante(s) legais (|N DREI nº 38 Anexo
ªº


|| ltem126 alínea d)


21 O sócio relativamente incapaz deve assinar o Instrumento em conjunto com seus assistentes (lN DRE! nº 38, Anexo II, Item 1 2 6, alínea "c
)


Colher as assinaturas das testemunhas (devidamente qualificadas nome completo o nº do RG e o órgão expedidor) se optar por indica las no
22


Instrumento (Enunciado 33 da Jucesp e Art 34 do Dec 1800/96)


23 O empresário individual e o titular da Eireli poderão ter apenas uma única Inscrição no país. (IN DREI nº38, Anexo 1. Item 1 ..3 3)


Pessoa jurídica não poderá exercer a Administração de sociedade ou empresa. Art 1.011 do CC; IN DREI nº 38/2017. Anexo II, item 1.2.8; Anexo V
item 1.2. 12.3.


24


25 Inserir Declaração de Desimpédimento no ato ou apresentar em documento anexo- INIDREI nº 38/2017 Anexo III, item 1 1 e 3.1


26 Corrigir o valor do Capital Socnal o valor das cotas ou a sua distnbunçao Item 1 2 10 e ss da INIDREI nº 38/2017


27 Declarar ou corrigir a Forma e/ou 0 Prazo de Integralização do Capital [tem 1 2 10 e ss da INIDREI nº 36/2017


28 0 capital social da EIRELI deve ser de no minimo 100 vezes o salário mínimo vigente e deve estar totalmente integralizado (Art 980 A do CC)


0 Capital Social deve estar totalmente integralizado em virtude da presença de sócio menor de idade no quadro societário saº do art 974 do Código
. Civíl


O capital social está abaixo do mínimo exigido para as atividades nos termos da legislação especlh'ca Art 13 da Lei 7 102/83 com redação dada pela


Lei 9 017/95 para empresa de vigilância e transporte de valores Art 4ªB da Lei 6 019/74 com redação dada pela


31- O capital social da filial deverá ser inferior ao da matriz Anexo III da INIDREI nº 38/2017 item 5 1 7


32 Indicar a forma o modo e o prazo de integralização do capital social An 997 III e IV ele 1 004 do CC


33 É vedado o fracionamento de cotas.Ar1. 1.056 do CC.


Inserir no ato em cláusula expressa que o titular da EIRELI não participa de nenhuma outra empresa da mesma modalidade- item 1 2 do Anexo V
da INIDREI 38/2017.


34


35 Informações do Instrumento nâo conferem com atos anteríomente arquivados an 34, I. da Lei 8934/94


36 Esclarecer se a cessão/transferencia foi realizada por doação (gratuita) ou venda (onerosa) Item 3 2 6 1 da INIDREI nº 38/2017


Declarar o Responsável pelo passivo e ativo porventura supervenientes e pelos livros contábeis obrigatórios INIDREI nº 38/2017, Anexo III item
37 924


A empresa enquadrada em ME ou EPP nao pode ser sócia e não pode ter sócia pessoa jurídica Art 3º â4º e incisos da Lei Complementar
123/2006


39 Inserir cláusula de reativação art 60 5 4“ da Lei 8 934/94


38


Qualmcar os bens indicados para a formação do capital (de quaisquer espécies desde que suscetíveis de avaliação pecuniária) com descriçao
40


completa titularidade e valor atribuído Art 1 055 â1º CC IN DREl 38/2017 Enunciados Jucesp nº 14 e 14 1


41 O Instrumento deve conter todas as cláusulas obrigatórias conforme previsto na IN DREI nº 38/2017


42 A Filial alterada deverá ser expressamente qualiíicada com seu endereço Níre e CNPJ


Qualificação de socio. titular, administrador conselheiro, representante, inventariante e/ou Identmcação da Empresa incorreto ou incompleto An 53
43


Decreto 1.800/96 e INIDREI 33/2017.


Conjuges casados sob o regime de comunhão unlversal de bens ou sob o regime de separação obrigatória de bens não podem constituir sociedade


entre si (Art. 977 do CC. e IN DREI n 38/2017 Anexo II, Item 1.2.7)


45 Depende de outro Processo (especificar) r
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo


Ministerio da Indústria Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico


CONTROLE INTERNET


026886223 1


Documento(s) apresentado(s) encontra(m) se com rasuras. emendas, entrelinhas ilegível ou fora de ordem sequencial ou incompletas Especificar
46


(Arts 35 e 57 do Dec 1 800/1996


47 Ato sujeito à aprovaçao prévia INIDREI 14/2013


48 Recolher os emolumentos devidos e/ou a diferença dos emolumentos Item 1 1 INIDREI 38/2017 Art 37 IV Lei 8 934/94


49 Apresentar o comprovante de pagamento da DARF (documento de arrecadação federal)


50 Observar Impedimento ou anotação da Ficha Cadastral


51 Em virtude de reiteradas exigências acerca do mesmo tema o documento foi Indeferido nos termos do art 198 inciso III do Dec 58 879/13


&g'âyMwm mm W?“ «$ª


ç; sªrgeaªzâªªªaâw ªª


Comprovar baixa do SIMEI— An. 4" Lei Complementar 123/200652


Apresentar documentação necessária para o cadastramento (certificado da Condiçao de Microempreendedor Individual CCMEI cadesp (se a
53 atividade exigir) comprovante de residencia do Microempreendedor Individual ou ainda declaração escrita que conste o endereço residencial cópia


do RG ou outro documento de identiflcaçao pessoal que conste a data de nascimento cópia do cartao do CNPJ


Erro na composição do nome Empresarial (especnfcar) Art. 1.158 do Código Civil e Art. 5º INIDREI 15


Colidência de nome empresarial (IN DREI n 15 art 6º e Decreto n 1800/96 an 62 52ª)


Excluir a expressão ME“ ou "EPP após a denominação social, nos termos da Lei Complementar n. 155/2016


59


57 Descrever 0 Objeto Social em gênero e espécie de atividades de forma clara e precisa——Ar1. 53, III,
"b Decreto 1.800/96.


58 Atividade indicada nao é empresaria conforme legislaçao vigente Art 966 e 982. Código Civil


Apresentar cópia autenticada da carteira da CREFITO para atividades relacionadas à fisioterapia ou terapia ocupacional (art 30 da Resolução Comte
nº 37/1984)


60 Anexar Procuração (com firma reconhecida) em processo apartado ou em anexo Art 653 Código Civil


61 A procuração deve conter poderes específicos para o ato Art 653 e 654 do Código Civil


62
Apresentar procuraçao lavrada por Instrumento Público, em razao da presença de sócio analfabeto no quadro societário (IN DREI nº 38, Anexo II,


Item 1 2 16 1)


Sócía/Titular Pessoa Jurídica com sede no exterior ou Sócia Pessoa Física residente no exterior apresentar procuraçao outorgada à pessoa
residente no Brasil com poderes especíncos para o ato pretendido e poderes para receber citação judicial A procuraçao outorgada no exterior deve


63 estar consularizada ou apostilada (com exceçao de procurações francesas e argentinas) traduzida por tradutor juramentado e registrada em Cartório


de Títulos e Documentos (An 129 6“ da Lei 6 015/73 Art 119 da Lei 6 404/76 An 1 138 do CC Art 6 da IN DREl nº 34 e Enunciado nº 6 da


Jucesp)


64 Dados informados no cadastro VRE, divergem dos documentos apresentados——.Art 44 Decreto 1.800/96 e INIDREI 38/2017.


65


66


Código do evento incorreto no cadastro VRE


Juntar viabilidade e/ou Licenciamento- Item 1.1 INIDREI 38/2017.


67


68


Corrigir viabilidade ou juntar viabilidade válida- Item 1.1 INIDREI 38l2017 (ou Licenmamento)


Apresentar o Documento Básico de Entrada (DBE)


69 O objeto social informado no Instrumento diverge do informado no DBE


70 O porte da empresa informado no DBE diverge do porte constante do documento de enquadramento apresentado
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71 O documento Básico de Entrada nao está em termos para o deferimento


72 O código do evento não corresponde ao teor do ato trazido a arquivamento.


73 Para os eventos de alteração do CNPJ— o número do CNPJ não corresponde ao constante do ato alterador.


74
O nome empresarial informado na FCPJ, para eventos e constituição/inscrição & alteração, não corresponde exatamente ao nome que consta do ato


apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vlrgulas e outros caracteres especiais (símbolos)


75
O nome empresarial no requerimento de empresário não corresponde ao nome do empresário. (Permite se a adição de designação e abreviaçõés


vedando se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome).


76 A natureza jurídica informada nao corresponde com o teor do ato a ser arquivado


77 O capital informado na FCPJ nao corresponde ao capital constante do ato constitutivo/alterador


78 A descnção da atividade empresária não es'tá em conformidade com a descrição do CNAE informado


79 O DBE não está firmado por pessoa física responsável perante a RFB


80 O quadro de sóciosltitular disposto no Instrumento diverge do DBE


81 O endereço informado no DBE nao está em consonância com o endereço indicado a ser arquivado


82
O nome dos sócios/titular indicado no Instrumento e/ou no DBE diverg_em dos dados indicados no Documento de Identidade apresentados (art. 57 do
Dec. 1.800/96)


83 A participação do(s) sócio(s) no capital social informada no Instrumento diverge do capital do(s) sócio(s) informada no DBE.


ao Paulº ' ª
10


“do R ªglªtrº


Versão VRE Reporis 1 0 U 0 27/11/2019 10 11 27 Página 6 de 6


Certifico o registro sob o nº 633.246/19-0 em 11/12/2019 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 2272724190. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/12/2024 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretária Geral. Autenticação: 253665320. A JUCESP garante a autenticidade do registro e


da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.





				juntadigital@imprensaoficial.com.br

		2024-12-16T14:35:22-0300

		Sao Paulo

		MARINA CENTURION DARDANI:22059603854

		Autenticação de Certidão de Inteiro Teor












DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET


 
 


TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021 


DADOS DA EMPRESA


NOME EMPRESARIAL 


PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S


TIPO JURÍDICO 


LIMITADA UNIPESSOAL (M.E.)


NIRE 


35600546089


CNPJ 


11.385.969/0001-44


NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 


408.666/24-9


DATA DO ARQUIVAMENTO 


14/11/2024


DADOS DA CERTIDÃO


DATA DE EXPEDIÇÃO 


30/01/2025


HORA DE EXPEDIÇÃO 


05:06:15


CÓDIGO DE CONTROLE 


256078357


A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO


ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR


 


          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 30/01/2025 PELO SECRETÁRIO GERAL DA JUCESP – ALOIZIO EPIFANIO


SOARES JUNIOR, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS –


ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.


 


          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,


INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES


HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.


        


 


ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.


 


Certifico o registro sob o nº 408.666/24-9 em 14/11/2024 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 2730609246. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/01/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 256078357. A JUCESP garante a autenticidade do


registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.


GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO


SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO


JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO


 


 


CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR







a DADOS CADASTRAIS


DOCUMENTOS


NÃO


RETIRADOS


EM


ATÉ


90


DIAS


DA


DISPONIBILIDADE


SERÃO,


DESCARTADOS


-ART.ST,


8


5º,


DECRETO


1.800/96


JUCESP - Junta Comerciaf dp Estado pr Sab"Pábio
....


Ministério da Indústria, Comgrdo Exgpripr g Serviças ç se
Departamento de Registro Erspresarial esintegração - DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico


CAPA BD REQUERIMENTO


a
Sa


1 ETIQUETA PROTOCOLO


JUCESP PROTOCOLO
2.730.609/24-6


A o
CONTROLE INTERNET
034197931-7


IT TE= JÁ
AU


E na NoNçã
ATO
ConversÃ£o!Transformaçao de Sociedade Empresária / EIRELI em Sociedade Simples; Alteração de Nome Empresarial; até ração de
Endereço; Alteração do Código de Atividade Econômica/ Objeto Social; Consolidação da Matriz; InclusÃ£o/Alteração de Inte: PROrOENOME EMPRESARIAL . . PORTE
PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇÕES, CONTABILIDADE S/S ME
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP
Rua Jose Laurentino Santiago 310 11256-585
MUNICIPIO UF TELEFONE EMAIL
Bertioga sp
NÚMERO EXIGÊNCIA (5) CNPJ - SEDE NIRE - SEDE
0 11.385.969/0001-44 3560054608-9 AD
ASSINATURA:


IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA
NOME: GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO (Sócio)


DATA: 11/11/2024


VALORES RECOLHIDOS
DARE: R$ 201,55


DARF: R$,00


SEQ. DOC.


1/1


DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.


PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO PF ' CARIMBO DISTRIBUIÇÃO |] CARIMBO ANÁLISE


ER UCESr | If | | JJUCESP
SÃO PAULO |E AGSm HEAD RAULO


à da nom dj ||R |


| rd,
prorocotolll [| | | ERES


ANEXOS: — — e SETOR DE ANÁLISE | | ETIQUETAS DE TESES = OU


( )DBE (; | Jmodimanis Pessoais !
( ) Procuração ( | zudo de Avaliação F
( ) Alvará Judicial | Viomal | '


( ) Balanço Patmonia ) sr /SSCESS
( ) Outros ' Pa i éa Vo CTA Mv
OBSERVAÇÕES: , ! [1 : O.


do ui| Il po 108 .666/24-9 mm - O
ansas! | e 5


preço rare | E! ! '


ER, JUCESDACSP
Verde DE Bacana


Clicksign 9fu624.03en-s16-hsr:


CADASTRADO


anistia IaL
12/11/2024 20:35:06 - Página 1 de 10


Certifico o registro sob o nº 408.666/24-9 em 14/11/2024 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 2730609246. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/01/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 256078357. A JUCESP garante a autenticidade do


registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Dalas e horarios em GMT -03:00 Brasilia
Log garacdio em 13 de novembro de 2024. Versão vt.42,0.


esoesreusesencsClicksign miidici.s,


Capa do requerimento. pdf£.: é
Documento número 49f5d6241-0teb-3tfe-b5s-1abdS2134445


Bbêbci947ezb7fadaBaescbc258a4f
AMI CHD2b 29510 70633105efI773704h091386


Assinaturas


| GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO
CPF: 251,341.768-25
Assinou em 13 nov 2024 às 10;53:20
Emitido por AC PRODESP RFB v1- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 17 jui 2025


Log


13 nov 2024, 09:03:59 Operador com email thaisbersi&hasa.com.br na Conta e7c7a021-673a-4324-bfa1-
3da124a77d94 criou este documento número 9f5d6241-01eb-41f6-b5c6-1a69d2134445. Datalimite para assinatura do documento: 13 de dezembro de 2024 (09:03). Finalização automática
após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.


13 nov 2024, 09:04:38 Operador com email thaisbersiQhasa com.br na Conta e7c7a021-673a-4324-bfa1-
3dai24277d94 adicionou à Lista de Assinatura:
thaisbersi&ihasa.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Certificado
Digital, Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validaçãodo signatário: nome completo GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO.


13 nov 2024, 10:53:20 GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO assinou, Pontos de autenticação: certificado digital, tipo
AT e-cpf. CPF informado: 251,341,768-25. IP: 177.62.177.146. Localização compartilhada pelo
dispositivo eletrônico: latitude -23.5457676 e longitude -46.5428179, URL para abrir a localização
no mapa: https://app clicksign.com/location. Componente de assinatura versão 1.1047.1
disponibilizado em https://app.clicksign.com.


13 nov 2024, 10:53:20 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
Última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
915d6241-O1eb-41f6-b5c6-1aG9d2134445.


ICP Documento assinado com validade jurídica.
Brasil Para conferir a validade, acesse brtps://wwy clicksign com/validador e utilize a senha gerada peios signatários
Ee ou envie este arquivo em PDF.


As assinaluras dig'tais e eletrênicas têm validade juridica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001


Este Lag é exclusiva e cleve ser considerado parte co documento nº Sfad624I-O Lob-41t6-05C6- 1aGSd2$34445, com os efeitos[1


prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponivel em wa ciicksign com.


Clicksign 9f506241-01eb-4 f6-b5c6-1a69d 2634445 Página 1 de 1 do Log


Certifico o registro sob o nº 408.666/24-9 em 14/11/2024 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 2730609246. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/01/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 256078357. A JUCESP garante a autenticidade do


registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







+


13/11/2024, 11:57


q


Clicksign Gestão de Documentos S.A.
. .


ve ..
e


Termo de Acessà 4 Documento Eletrônico
Gerado quarta-feira, 13 de novembro de 2024 às 11:57 (horário de Brasília)


Este termo contém informações para acesso ao original eletrônico do seguinte documento:


Capa do requerimento - Clicksign.pdf
Hash do arquivo validado (SHA256):
2c87d73af2168919e5961852985705425ecb784b60b5a98d373cb05219b9ae2a


O) Documento Assinado Eletronicamente pela Clicksign.


O) Certificado ICP-Brasil válido: Clicksign Gestão de Documentos S.A.


Como acessar e validar o documento eletrônico


Siga as instruções abaixo para acessar o inteiro teor do documento assinado eletronicamente, bem
como para validar os signatários e respectivos pontos de autenticação.


Para acessar o documento através de senha:
Ç


Senha de acesso
LKMZO7ZBWXY


A


Para acessar o documento atra
a


1 Acesse: https://validador.clicksign.com.
2. Clique no botão “Validar com senha”.
3. Digite a senha ao lado e clique em “Validar”.


vés de QR Code


Utilize um leitor de QR Code para ser direcionado para a
página de validação deste documento na Clicksign.


https://www .clicksign.com/validador 11


Certifico o registro sob o nº 408.666/24-9 em 14/11/2024 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 2730609246. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/01/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 256078357. A JUCESP garante a autenticidade do


registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







Visto
Pires, Confesido


ERES E AG: 13.166,632.2 9p
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA


... ..


PRIORI sERVIGOS é seiuções, CONTABILIDADE LTDA


- . Ometestos -


GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO, brasileiro, nascido em 07/02/1975, casado sob o *
regime de comunhão parcial de benss ontador inscrito no CRC/SP sob o nº 1SP239880/0-6 e 3
administrador inscrito no CRA/SP sob 6'nº 721259, portador da cédula de identidade RG nº ? |
11.176.176-1 SSP/SP e inserito no CPF/MF nº 251.341.768-25, residente e domiciliado à Rua
Evangelina, nº 1528, Bairro Vila Carrão, São Paulo/SP, CEP 03421-000.


Único sócio de uma sociedade empresária limitada denominada PRIORI SERVIÇOS E
SOLUÇÕES, CONTABILIDADE LTDA com sede a Avenida Conselheiro Carrão, nº 1861, LO
Conjunto 35, Bairro Vila Carrão, São Paulo/SP, CEP 03403-001, com scu Contrato Social
devidamente registrado na JUCESP sob NIRE nº. 35600546089 em sessão de 19/03/2014 c CNPJ nº.
11.385.969/000] -44, resolve alterar o contrato social conforme as seguintes cláusulas e condições:


CLÁUSULA PRIMEIRA


Altera-se a natureza jurídica de Sociedade Empresária Limitada para Sociedade Simples Pura.


CLÁUSULA SEGUNDA


Em razão da alteração do tipo jurídico acima mencionado a denominação social passará a ser:
PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇÕES, CONTABILIDADE S/S.


CLÁUSULA TERCEIRA


Altera-se neste ato o objeto social da sociedade para Prestação de serviços contábeis nos termos do
artigo 25 do Decreto-Lei nº. 9,295/46 e resolução CFC 1.708/23.


CLÁUSULA QUARTA


Altera-se neste ato o endereço da sede para Rua José Laurentino Santiago, nº 310, Bairro Rio da Praia,
Bertioga/SP, CEP 11256-585.


A vista das modificações ora ajustadas alterando a natureza jurídica acima mencionada e outras
alterações, resolve o sócio revogar as disposições em contrário, dando nova redação ao contrato social
conforme clausulas abaixo:


CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO


GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO, brasileiro, nascido em 07/02/1975, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, contador inscrito no CRC/SP sob o nº ISP239880/0-6 e
administrador inscrito no CRA/SP sob o nº 721259, portador da cédula de identidade RG nº
11.176.176-1 SSP/SP e inscrito no CPE/MF nº 251.341.768-25, residente e domiciliado a Rua
Evangelina, nº 1528, Bairro Vila Carrão, São Paulo/SP, CEP 03421-000.


CLÁUSULA PRIMEIRA


A sociedade denomina-se PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇÕES, CONTABILIDADE S/S, € é
constituída na forma de Sociedade Simples Pura.


Chicksign ec041315-G843-4a8d-3040-7d2e 1a 3 73a


Certifico o registro sob o nº 408.666/24-9 em 14/11/2024 da empresa PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S, NIRE nº 35600546089, protocolado sob o nº 2730609246. Esta


cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/01/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 256078357. A JUCESP garante a autenticidade do


registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.







.. .. VistoFito “rs: FaeStitadiass Res pferido“s. ester 213.1
CLÁUSULA SEGUNDA 86.632.29p


A sociedade tem sede na Rita José Laurêntino Santiago, 2º 310, Bairro Rio da Praia, Bertioga/SP, CEP
11256-585. TM


Parágrafo Único: A Sociedade poderá a qualquer tempo abrir, fechar ou manter filiais, escritórios e
representações em qualquer localidadesdo pafseou no exterior, por deliberação do sócio.


. .


GLÁTSULA TERCEIRA


O objetivo da sociedade simples pura é Prestação de serviços contábeis nos termos do artigo 25 do
Decreto-Lei nº. 9.295/46 é resolução CFC 1.708/23.


CLÁUSULA QUARTA


O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do
pais, ficando o sócio GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO detentor de sua totalidade.


Parágrafo Único: O sócio responde de forma ilimitada e subsidiária pelas obrigações sociais (inciso
VIE, artigo 997 da Lei 10406/02)


CLÁUSULA QUINTA


A sociedade tem prazo de duração indeterminado.


CLÁUSULA SEXTA


A administração da sociedade será exercida exclusivamente pelo sócio GALILEU DOMINGUES
DE BRITO FILHO o qual receberá a denominação de administrador, cabendo a ele,
individualmente, a fixação do valor da retirada mensal, assim como, a forma de distribuição dos
resultados.


Parágrafo Primeiro: Caberá ao administrador, assinando individualmente ou ao(s) procurador(es) em
nome da sociedade, a prática dos atos necessários ou convenientes à administração desta, dispondo ele,
dentre outros poderes, dos necessários para:


a) Representar a sociedade em juizo e/ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquer
repartições públicas, autoridades federais. estaduais ou municipais, bem como, autarquias, sociedades
de economia mista e entidades paraestatais.


b) Assinar quaisquer documentos que importem em responsabilidade ou obrigação da sociedade,
inclusive cheques, escrituras, títulos de dívidas, cambiais, ordens de pagamento e outros.


Parágrafo Segundo: As procurações outorgadas pela sociedade deverão ser assinadas pelo
administrador e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção
daquelas para fins judiciais, conter um período de validade limitado.


Parágrafo Terceiro: À alicnação ou oneração de bens imóveis somente poderá efetivar-se mediante a
aprovação dos sócios, representando a totalidade do capital social.


Parágrafo Quarto: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à sociedade,
os atos de qualquer um dos sócios, procuradores ou funcionários que envolvam em obrigações
relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como, fianças, avais, endosso ou
quaisquer outras garantias em favor de terceiros, exceto quando previamente aprovado pelos sócios,
representando a totalidade do capital social.
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... . . “as 66.63 3-2 sp
O (s) sócio (s) se reunirá ão )eobrigatoriam ente, ao menos um vez, no primeiro quadrimestre do ano
civil, para deliberação e,  UPIOVA ção ds cóptas teferentes ao exercício anterior. consistentes dos
demonstrativos financeiros obrigatórios, bem como do balanço patrimonial, mediante convocação
efetivada pelo Administrador para tal fim, através de telegrama endereçado à residência dos sócios,
com 30 (trinta) dias de antecedência esdspestficando o dia, a hora e o local da Reunião, colocando-se,
no mesmo prazo, os documentos & demênstrativos à disposição dos sócios.


.“. vas
Parágrafo Primeiro. Sempre que necessário, também se reunirão os sócios, mediante a convocação
do administrador ou de quaisquer dos sócios, através de telegrama endereçado às residências dos
demais, com 5 (cinco) dias de antecedência e especificando o dia, a hora e o local da Reunião, bem
como a ordem do dia, e só sobre ela poderá haver deliberação, a menos que unanimemente os sócios
acordem diferentemente.


Parágrafo Segundo. Das reuniões se fará ata, que permanecerá na sede da empresa, e as deliberações
deverão ser aprovadas pelos sócios representando a maioria votante do Capital Social, correspondendo
a cada quota do Capital Social um voto, ressalvadas as matérias cujo quórum especial seja previsto
neste contrato ou em Acordo de Sócios.


Parágrafo Terceiro. Qualquer sócio poderá ser representado por procurador, sendo então considerado
presente à Reunião, desde que este seja sócio ou advogado, e ao qual será obrigatoriamente outorgado
mandato com os poderes específicos para tal ato.


Parágrafo Quarto. As convocações para as reuniões de sócios deverão ser feitas na forma do caput
ou do Parágrafo Primeiro, conforme o caso, mas poderão ser dispensadas se estiverem presentes os
sócios representando a totalidade do Capital Social, sendo que para que as reuniões possam se instalar,
e validamente deliberar, é necessária a presença de sócios que representem a maioria votante do
Capital Social.


Parágrafo Quinto. As reuniões de sócios serão presididas e secretariadas por quaisquer pessoas,
livremente escolhidas pelos sócios presentes, que terão a obrigação de respeitar e dar validade às
deliberações tomadas em atenção a este Contrato e nos termos das vinculações previstas em Acordo de
Sócios validamente firmado.


Parágrafo Sexto. Nas deliberações referentes à modificação deste Contato Social, fusão da Sociedade,
incorporação de outra, ou dela por outra, dissolução ou liquidação da sociedade, mediante decisão dos
quotistas representando a maioria do capital social, e terá o sócio que dissentiu expressamente ao
direito de retirar-se da Sociedade, devendo comunicar tal decisão ao administrador nos 30 (trinta) dias
subsequentes à Reunião.


CLÁUSULA OITAVA


O presente Contrato Social poderá ser livremente alterado, a qualquer tempo, por deliberação, em
reunião de sócios.


Parágrafo Único. A apuração dos haveres do sócio dissidente, retirante ou excluído, será
regularmente realizada em conformidade com o balanço patrimonial especialmente levantado, e que se
realizará em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, iniciadas no prazo de 90 (noventa) dias
da data de seu desligamento da Sociedade.


CLÁUSULA NONA


A entrada de novos sócios dependerá da aprovação unânime de todos os sócios, sendo que, nenhum
sócio poderá ceder ou transferir qualquer de suas quotas a terceiros sem previamente oferecer ao outro
sócio o direito de adquiri-las.
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Parágrafo Primeiro. O sócio que pretender ceder e transferir suas quotas, total ou parcialmente a”
outro sócio ou a terceiros deverá notificar, > SPOT esaritose com antecedência minima de 60 (sessenta)
dias, o outro sócio, o qual Berásdincito £de pré Ferência 4 Para, adquiri-las, nas mesmas condições, devendo
o sócio alienante informar*o nonge do, , fnferctsgado aflguirente e todas as condições do negócio, sendo
que o direito de preferência deverá ser exercido no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento da notificação.


Parágrafo Segundo. Se as quotas fotem «rlienadas a terceiros, cuja condição profissional não for
idêntica à do sócio alienante, o Contrãe SKsvial deverá ser alterado para cumprimento das restrições
previstas pelo artigo 25, do Decreto-Lei nº 9.295/46, assim como, a modificação do objetivo social e
da responsabilidade tévnica.


Parágrafo Terceiro. O não exercício, por parte do outro sócio, quanto ao direito de preferência no
prazo fixado no parágrafo primeiro, permitirá que o sócio alienante efetue a transferência das quotas
oferecidas, observando-se, contudo, que o adquirente terá que ser obrigatoriamente contabilista ou
profissional de outra profissão regulamentada, com registro no seu respectivo órgão de fiscalização.


CLÁUSULA DÉCIMA


A retirada, exclusão, falecimento ou interdição de um dos sócios, não dissolverá a sociedade, que
prosseguirá com o remanescente, pelo prazo previsto em lei, a menos que este resolva liquidá-la. Em
caso de falecimento ou incapacidade judicialmente declarada de qualquer dos sócios, os herdeiros ou
sucessores do sócio falecido ou incapacitado poderão ingressar na sociedade em sua substituição.


Parágrafo Primeiro. Nos casos previstos pelo “caput” desta cláusula, somente poderão ingressar na
sociedade, profissionais que atendam às exigências previstas na legislação pertinente às organizações
contábeis.


Parágrafo Segundo. Em tendo ocorrido o falecimento ou interdição de um dos sócios, o inventariante
ou o curador, respectivamente, não terão poderes de administração, a menos que sejam da mesma
categoria profissional do falecido ou interdito.


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA


À responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais prestados pela sociedade, de
acordo com o objetivo social estará a cargo de GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO,
contador inscrito no CRC sob o nº 1SP239880/0-6, o qual não poderão outorgá-las pois as mesmas
são indelegáveis.


CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA


O exercício social coincide com o ano calendário civil, terá início no dia 1º de janeiro e se encerrará
em 31 de dezembro, e ao final de cada exercício serão elaboradas as demonstrações financeiras
exigidas por lei.


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA


Os lucros liquidos obtidos no período terão a aplicação que lhes for determinada pelo sócio ou sócios
representando 3/4 (três quartos) do Capital Social, mediante deliberação em Reunião.


Parágrafo Único. Nenhum dos sócios terá direito a qualquer parcela dos lucros, até que seja adotada
deliberação expressa sobre a sua aplicação, admitidas deliberações que determinem distribuição de
cada sócio no Capital da Sociedade.
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O Capital Social poderá, por defiberação dg Ya ( tpês quartos) dos sócios, ser livremente aumentado,
desde que totalmente inteptalizado, mas Sorrtente sttreduzido nas hipóteses de;


a) depois de integralizado, ocorrerem perdassirreparáveis; e. : . 82...
b) se excessivo em relação ao objeto datSocigélade.


CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA


Os casos omissos neste instrumento serão regulados de acordo com as normas dispostas na Lei n.º
10.406, de 10 de janeiro de 2002, no que se refere às Sociedades Simples Pura, bem como em suas
respectivas alterações.


CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA


Este Contrato Social será regido e interpretado segundo as leis do Brasil, e as partes elegem o Foro de
Bertioga, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias.


CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA


O Sócio Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vedc, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.


Por este instrumento, assina o presente em 3 (três) vias, e posteriormente para validade será registrado
e arquivado na Junta comercial do Estado de São Paulo e no Cartório.


Bertioga, 11 de novembro de 2024.


GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO


(o ANITA


cet semanais NA
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Log


13 nov 2024, 03:03:59 Operador com email thaisbersihasa.com.br na Conta e7c7a021-673a-4324-bfa1-
3da124a77d94 criou este documento número ec941315-38d0-4a8d-9040-7d2e1e73f73a. Datalimite para assinatura do documento: 13 de dezembro de 2024 (09:03). Finalização automáticaapás a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.


13 nov 2024, 69:04:28 Operador com email thaisbersiGhasa.com.br na Conta €7c7a021-673a-4324-bfa1-
3dat24277d94 adicionou à Lista de Assinatura:
thaisbersióhasa.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Certificado
Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP, Dados informados pelo Operador para validaçãodo signatário: nome completo GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO.


13 nov 2024, 10: GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO assinou. Pontos de autenticação: certificado digital, tipoAt e-cpf. CPF informado: 251.341,768-25. |P:177.62.177.145. Localização compartilhada pelo
dispositivo eletrônico: latitude -23.5457676 e longitude -46,5428179. URL para abrir a localizaçãoho mapa: htips;//app.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão 1.1047.1
disponibilizado em https://app.clicksign.com.


13 nov 2024, 10:53:20 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
Última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para 0 documento número
ec941315-38d0-4a8d-9040.7d2e1e73f73a.
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(2) Documento Assinado Eletronicamente pela Clicksign.


(2) Certificado ICP-Brasil válido: Clicksign Gestão de Documentos S.A.


Como acessar e validar o documento eletrônico


Siga as instruções abaixo para acessar o inteiro teor do documento assinado eletronicamente, bem
como para validar os signatários e respectivos pontos de autenticação.


Para acessar o documento através de senha:


, 5 1 Acesse: https://validador.clicksign.com.enha de acesso > Ci botão “Valid ha”PNCMSIHUUK - Clique no otão alidar com senha”. — ,
q 3. Digite a senha ao lado e clique em “Validar”.


Para acessar o documento através de QR Code


Utilize um leitor de QR Code para ser direcionado para a
página de validação deste documento na Clicksign.
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Nº CONTROLE NA INTERNET
034197931-7


NIRE SEDE


3560054608-9
NOME EMPRESARIAL


PRIQRI SERVIÇOS E SOLUÇÕES, CONTABILIDADE S/S
de E


NOME DO INTEGRANTE
GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO


IDENTIFICAÇÃO
251.341,768-25


Alteração de Dados Cadastrais Pessoa Fisica Sim » isoladamente


CNPJ RGIRNE DIGITO | DATA DE EXPEDIÇÃO | ORGÃO EMISSOR | UF NACIONALIDADE
Sem CN.BJ. 11176176 1 Gzinarz022 SsP sp Braslleira
COR OU RAÇA
Não Declarada


LOGRADOURO (rua, av, etc) NÚMERO
Rua Evangelina 1528
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP


Vila Carrao 03421-000
MUNICIPIO ur PAIS
São Paulo sp Brasil


TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA


PARTICIPAÇÃO


CARGOS
Sócio (entrada)
Administrador (entrada)


Inicio do Mandato:
Inicio do Mandato:


Termino do Mandato:
Termlno do Mandato:


REPRESENTADOS
NENHUM


l DADOS COMPLEMENTARES
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Eu, GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO, portador da Cédula de Identidade nº 11.176.176-1, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob nº 251.341.768-25, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da
empresa PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇÕES, CONTABILIDADE S/S, DECLARO estar ciente que oESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Jose Laurentino Santiago, 310, Rio da Praia, SP, Bertioga, CEP
11256-585, para exercer suas atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de
instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupaçãodo selo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, 82º, do DecretoEstadual nº 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelosistema Via Rápida Empresa — Módulo de Licenciamento Estadual.


Deciaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo deatividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado,implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.


Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por."epresentante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registroempresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectivacertificação digital.


GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO


RG: 11.176.176-1
PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇÕES, CONTABILIDADE S/S
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Assinaturas


O) GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO
CPF: 251.341.768-25


Assinou em 13 nov 2024 às 10:53:20
Emitido por AC PRODESP RFB v?- com Certificacio Digital ICP-Brasil válido até 17 jul 2025


Log


13 nov 2024, 09:03:59 Operador com emai! thaisbersidhasa.com.br na Conta e7c7a021-673a-4324-bfa1-
3da124a77d94 criou este documento número 4b80426-1117-4209-a554-5cBe169f3ccc. Data
limite para assinatura do documento: 13 de dezembro de 2024 (09:03). Finalização automática
após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.


13 nov 2024, 09:04:28 Operador com email thaisbersiBBhasa.com.br na Conta €7c7a021-672a-4324-bfa1-
3da124a77d94 adicionou à Lista de Assinatura:
thaisbersiOhasa.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Certificado
Digital, Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para vatidação
do signatário: nome completo GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO.


13 nov 2024, 10:53:20 GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO assinou. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo
Ate-cpf. CPF informado: 251.341,768-25. IP: 177.62.177.146. Localização compartilhada peto
dispositivo eletrônico: latitude -23.5457676 e longitude -46.5428179. URL para abrir à localização
ho mapa: https://app clicksign com/location. Componente de assinatura versão 1.1047.1
disponibilizado em https://app.clicksign.com,


13 nov 2624, 10:53:20 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
Última assinatura habilitada, Processo de assinatura concluído para o documento número
4bd80426-1117-42c9-a554-5c8e169f3ccc.


ICP Documento assinado com validade jurídica,
Brasil Para conferir a validade, acesse hitps://Awww clicksign.com/validador e utilize a senha gerada pelos signatários


a ou envie este arquivo em PDF,
às assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 7 2001
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prescritos nos Termos de Uso da Clcksign, disponível em mamy. clicksign.com,
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Como acessar e validar o documento eletrônico


Siga as instruções abaixo para acessar o inteiro teor do documento assinado eletronicamente, bem
como para validar os signatários e respectivos pontos de autenticação.


Para acessar o documento através de senha:
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Senha de acesso 1 Acesse: https://validadorclioksign.com.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO


CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL


O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO CERTIFICA que a
organização contábil identificada no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas
profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.


Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.


CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO
Certidão nº:   2025/001525


Nome: PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE EIRELI - ME


Registro: SP-032444/O-8 CPF/CNPJ: 11.385.969/0001-44


Validade: 06/04/2025


Finalidade: Comprovação de Registros


Confirme a veracidade deste documento no site www.crcsp.org.br, acessando a opção
Consultas -> Certidões, mediante o número de controle a seguir:


Controle: 4687.7558.9128.1884


06/01/25, 13:31 :: Serviços OnLine ::


https://online.crcsp.org.br/comum/fiscalizacao/certidao/modelo_2012.aspx?numero_cert=0510490510540490490500540510541 1/1








DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET


 
 


TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021 


DADOS DA EMPRESA


NOME EMPRESARIAL 


PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S


TIPO JURÍDICO 


LIMITADA UNIPESSOAL (M.E.)


NIRE 


35600546089


CNPJ 


11.385.969/0001-44


NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 


35600546089


DATA DO ARQUIVAMENTO 


19/03/2014


DADOS DA CERTIDÃO


DATA DE EXPEDIÇÃO 


06/12/2024


HORA DE EXPEDIÇÃO 


23:32:23


CÓDIGO DE CONTROLE 


253132448


A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO


ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR


 


          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 06/12/2024 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARINA


CENTURION DARDANI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS


BRASILEIRAS – ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.


 


          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,


INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES


HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.


        


 


EXISTE(M) ARQUIVAMENTO(S) POSTERIORE(S).
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO


SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO


JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO


 


 


CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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SEM EXIGÊNCIA 
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SFSSYC 1 é ,n U 6ZG ReclIriro Ft.tim 


NIRE DA SEDE CNPJ DA SEDE 


11.385.969/0001 - 
PR 


IOR 


ATO(S) 
_,._._... .. 


Constituição por Transfot náçáo de Empresário em EIRELI; 


NOME EMPRESARIAL 


PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇOES EIRELI 


LOGRADOURO 


Rua EVANGELINA 


NÚMERO 


1528 


COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 


VL. CARRAO 


CEP 


03421-000 


CÓDIGO DO MUNICIPIO 


5433 


111111hIIIihII11111111111111 
São Paulo 


UF 


SP 


CORREIO ELETRÔNICO TELEFONE 


NOME DO ADVOGADO N. OAB U.F. 


VALORES RECOLHIDOS 


DARE 54,00 


DARF 21,00 


IDENTIFICAÇÃO DO ' PR SENTANTE 


NOME: GALILE D S MIt 


ASSINATURA: _ f 
DA EMPRESA 


GUES E BRl /O FILHO (Titular ) ..DATA 20/02/2014 
1 ASSINATURA: 


DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INF RMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 


Controle Internet 


11 iu i i 


013999180-8 


V i 


11 110 


CESP0.2153)fi/14-fi 
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)COLO 
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 


PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇÕES EIRELI 


GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, administrador, CRA no. 721259, RG n°. 111761761-1 SSP/SP e CPF(MF) n°. 
251.341.768-25, residente e domiciliado à Rua Evangelina, n°. 1528. Bairro VI Carrão, São Paulo - 
SP CEP: 03421-000; Titular da Empresa Individual GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO 
- ME, que se acha registrada na JUCESP sob o n°. 35.125.575.091 e CNPJ 11.385.969/0001-44, com 
sede na Rua Evangelina, n°. 1528. Bairro VI Carrão, São Paulo - SP CEP: 03421-000. 


Por este instrumento constitui uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, que regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes e nas omissões, pela legislação específica que disciplina essa 
forma: 


CLÁUSULA PRIMEIRA 


A empresa ora constituída, transformada de Empresário (Individual) para Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, com sua sede social à Rua Evangelina, n°. 1528. Bairro VI Carrão, São 
Paulo - SP CEP: 03421-000, que se acha registrada na JUCESP sob o n°. 35.125.575.091 e CNPJ 
11.385.969/0001-44. 


CLÁUSULA SEGUNDA 


A Eireli girará sob o nome empresarial PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇÕES EIRELI, e seu uso 
será obrigatório em todas as operações sociais da empresa. 


CLÁUSULA TERCEIRA 


A Eireli terá sua sede à Rua Evangelina, n°. 1528. Bairro VI Carrão, São Paulo - SP CEP: 03421- 
000, podendo abrir filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às 
disposições vigentes. 


CLÁUSULA QUARTA 


O objetivo da Eireli será a prestação de serviços por conta própria do ramo de preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo, Atividades de contabilidade e 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 


CLÁUSULA QUINTA 


O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente integralizado neste ato em moeda 
corrente do país. 
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Parágrafo Único: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 


CLÁUSULA SEXTA 


O prazo de duração da EIRELI é por tempo indeterminado. 


CLÁUSULA SETIMA 


O titula declara não participara de nenhuma empresa da mesma modalidade (EIRELI). 


CLÁUSULA OITAVA 


A administração da EIRELI será representada pelo titular GALILEU DOMINGUES DE BRITO 
FILHO ativa e passivamente, judicial e extrajudicial, sendo a responsabilidade do titular limitada 
ao capital integralizado, entretanto, vedado o uso da firma em negócios alheios aos fins sociais. 


CLÁUSULA NONA 


O uso da firma será feito somente pelo titular, sempre nos negócios que digam respeito aos 
interesses sociais, sendo proibido seu uso para fins estranhos como endosso de favores, cartas de 
fiança e outros documentos não análogos que acarretarem responsabilidade para a Eireli . A 
responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida pelo 
regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima 


CLÁUSULA DECIMA 


Somente o titular terá direito a uma retirada mensal a título de pró -labore, em valor a ser fixado a 
cada mês de acordo com os interesses do titular, mas sempre dentro da legislação do Imposto de 
Renda e será levado a uma conta de DESPESA ADMINISTRATIVA. 


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 


Todo dia 31 de cada ano no mês de dezembro serão procedidos um balanço do exercício, sendo que 
os lucros ou prejuízos verificados suportados pelo titular. 
Parágrafo único:- A critério do titular e no atendimento de interesses da própria EIRELI, o total ou 
parte dos lucros poderá ser destinados à formação de Reservas de Lucros, conforme estabelecido 
pela Lei 6404/76, ou, então, permanecer em Lucros Acumulados para futura destinação. 


CLÁUSULA PRIMEIRA SEGUNDA 


Fica eleito o foro desta comarca para qualquer ação fundada neste Instrumento de Contrato Social, 
re -comunicando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
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O titular declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 


Por este instrumento, ássina o presente em 3 (três) vias de igual teor e posteriormente para validade 
será registrado e arquivado na Junta comercial do estado de São Paulo. 


São Paulo, 20 de Fevereiro de 2014. 


GALILF,U DOMINGUES DE BRITO FILHO 
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:. CADASTRO NACIONiAL DA;PE5SOA;JU iDICA - CNPJ 


DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 


A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo 
seguinte órgão: 


. Junta Comercial do Estado de São Paulo 


01. IDENTIFICAÇÃO 


C6DIGO DE ACESSO 


SP.86.39.02.01 - 11.385.969.000.144 


NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 


PRIORI SERVICOS E SOLUCOES EIRELI 
N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 


11.385.969/0001-44 


02. -MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 


225 Alteração da natureza jurídica -11/03/2014 
220 Alteração do nome empresarial (firma ou denominação) -11/03/2014 
222 Enquadramento/Reenquadramento/Desenquadramento de ME/EPP -11103/2014 
247 Alteração de capital social -11/03/2014 
Quadro de Sócios e Administradores - QSA 


03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 


FCPJ QSA 


04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO 


05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 


Responsável Preposto 


NOME 


GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO 
CPF 


1. 41.768 5 


LOCAL E DATA ASSINA'TUF/ I(co fir ]= record cida), 


06. RECONHECIME DE FIRMA 
IDENTIFICA CARTÓRIO 


f t 
Conte 
RG: 3 


07. RECIBO DE ENTREGA 
CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA 


UNIDADE CADASTRADORA 


Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 
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S. . 'sees . e 
GOVERNtt Db ESTADb D* SÃÓ PAULA 


SECRETARIA DE DESENVOI APTO ECQ 41CO, CIENtIA a TECNOLOGIA 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP , 


DECLARAÇÃO 


JUCESP 
k:n'afr^ 
f st36'd!.n:. rr: 


Eu, GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO, portador da Cédula de Identidade n° 


1117617611, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob n° 251.341.768-25, na 


qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇOES 
EIRELI, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua EVANGELINA, 
1528 , VL. CARRAO, São Paulo, São Paulo, CEP 03421-000, NÃO PODERÁ EXERCER suas 


atividades sem que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e 


funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e 


ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos 


termos do art. 24, §2 do Decreto Estadual n° 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO 


DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - 


Módulo de Licenciamento Estadual. 


Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua 


atividade ou grupo de atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à 


expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, implica na perda de sua validade, 


assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 


Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá 


ser solicitada por representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da 


retirada das certidões relativas ao registro empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou 


contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) diretamente no site da 


Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital. 


GALILE DOMINGUES DE BRITO FILHO 


RG: 1117617611 


PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇOES EIRELI 
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S.. 0000 
JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo ; .. Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio: DN í# 


Secretaria de Desenvolvimento Económico, Ciéne's OTtcnologia ' 
Ficha Cadastral - Quadro Societário/Integrantes 


N. DE CONTROLE NA INTERNET 


013999180-8 


NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL 


PRIORI SERVIÇOS E SOLUÇOES EIRELI 


NOME DO INTEGRANTE 


GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO 


IDENTIFICAÇÃO 


251.341.768-25 
NACIONALIDADE 


Brasileira 


RGIRNE 


11176176 


DIGITO 


1 


DATA DE EXPEDIÇÃO 


24/02/1999 


ORGÃO EMISSOR 


SSP 


UF 


SP 


CNPJ 


Sem C.N.P.J. 


LOGRADOURO (rua, av, etc.) 


Rua EVANGELINA - 
NúMERO 


1528 


COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 


VILA CARRAO 


CEP 


03421-000 


MUNICIPIO ,.. 


São Paulo 


UF 


SP 


PAIS 


Brasil 


TIPO DE OPERAÇÃO 


Admissão 


TIPO DE INTEGRANTE 


Pessoa Física 


USO DA FIRMA 


Sim - Isoladamente 


PARTICIPAÇÃO 


CARGOS 


Titular (entrada) 


Administrador (entrada) 


Inicio do Mandato: 


Inicio do Mandato: 


Término do Mandato: 


Término do Mandato: 


REPRESENTADOS 


Nenhum 


DADOS COMPLEMENTARES 
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		Sao Paulo

		MARINA CENTURION DARDANI:22059603854

		Autenticação de Certidão de Inteiro Teor












REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL


CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ
  


DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ
       


A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:
Receita Federal do Brasil ou Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, se


esse for conveniado do CNPJ
  PROTOCOLO REDESIM


  SPP2431244014
01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)
PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S


Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
11.385.969/0001-44


   
02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO


RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO


209 Alteracao de endereco entre municipios dentro do mesmo estado
220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao)
225 Alteracao da natureza juridica
244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)
248 Alteracao do tipo de unidade
249 Alteracao da forma de atuacao
Quadro de Sócios e Administradores - QSA


Número de Controle: SP45636837 - 11385969000144


   
03. DOCUMENTOS APRESENTADOS


FCPJ QSA


   
04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO


   
05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA


Responsável  Preposto 


NOME
GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO


CPF
251.341.768-25


LOCAL E DATA ASSINATURA (com firma reconhecida)


  
 06. RECONHECIMENTO DE FIRMA  07. RECIBO DE ENTREGA


IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA UNIDADE
CADASTRADORA


 Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de
2018


Imprimir








CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES


NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.


 


AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS


SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.


 


SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.


 


A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE


WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.


 


TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021 


EMPRESA


NIRE 


35600546089


REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 


19/03/2014


INÍCIO DAS ATIVIDADES 


09/12/2009


PRAZO DE DURAÇÃO 


PRAZO INDETERMINADO


SITUAÇÃO 


CONVERSÃO PARA SOCIEDADE SIMPLES


NOME COMERCIAL 


PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S


TIPO JURÍDICO 


LIMITADA UNIPESSOAL


(M.E.)


C.N.P.J. 


11.385.969/0001-44


ENDEREÇO 


RUA JOSE LAURENTINO SANTIAGO


NÚMERO 


310


COMPLEMENTO 


BAIRRO 


RIO DA PRAIA


MUNICÍPIO 


BERTIOGA


UF 


SP


CEP 


11256-585


MOEDA 


R$      


VALOR CAPITAL 


100.000,00


OBJETO SOCIAL


ATIVIDADES DE CONTABILIDADE


SÓCIO E ADMINISTRADOR


NOME 


GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO


ENDEREÇO 


RUA EVANGELINA


NÚMERO 


1528


COMPLEMENTO 


BAIRRO 


VILA CARRAO


MUNICÍPIO 


SAO PAULO


UF 


SP


CEP 


03421-000


RG 


111761761


CPF 


251.341.768-25


CARGO 


SÓCIO E ADMINISTRADOR


QUANTIDADE COTAS 


100.000,00


DENOMINAÇÕES ANTERIORES


PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE LTDA


PRIORI SERVICOS E SOLUCOES LTDA


OUTROS ARQUIVAMENTOS


DATA 


19/03/2014


NÚMERO 


TRANSFORMADA DE NIRE 35125575091.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO


SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO


JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO


 


 


CERTIDÃO ESPECÍFICA







DATA 


19/03/2014


NÚMERO 


731.762/14-9


REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).


DATA 


29/09/2014


NÚMERO 


393.418/14-5


ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE LTDA.


ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA ATIVIDADES DE CONTABILIDADE, TREINAMENTO


EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE


APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.


INCLUSÃO DE CNPJ 11.385.969/0001-44


CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.


DATA 


19/03/2015


NÚMERO 


121.319/15-5


ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL, PERITOS E


AVALIADORES DE SEGUROS, CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, CORRETAGEM NO ALUGUEL


DE IMÓVEIS, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.


ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA CONSELHEIRO CARRAO, 1861, CONJUNTO 35, VILA CARRAO, SAO PAULO -


SP, CEP 03403-001.


DATA 


08/06/2018


NÚMERO 


268.690/18-2


ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO


ADMINISTRATIVO, PERITOS E AVALIADORES DE SEGUROS, AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL, CORRETAGEM NA


COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS., DATADA DE: 01/05/2018.


DATA 


11/12/2019


NÚMERO 


633.246/19-0


ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO


ADMINISTRATIVO, PERITOS E AVALIADORES DE SEGUROS, AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL, CORRETAGEM NA


COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS., DATADA DE: 01/05/2018.


CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.


DATA 


14/11/2024


NÚMERO 


408.666/24-9


ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S., DATADA DE: 11/11/2024.


ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA ATIVIDADES DE CONTABILIDADE., DATADA DE:


11/11/2024.


ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA JOSE LAURENTINO SANTIAGO, 310, RIO DA PRAIA, BERTIOGA - SP, CEP 11256-


585. , DATADA DE: 11/11/2024.


CONVERSÃO DESTA EMPRESA PARA SOCIEDADE SIMPLES. (RAZÃO SOCIAL NÃO INFORMADA)


ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 11/11/2024.


CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.


ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO


SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO


JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO


 


 


CERTIDÃO ESPECÍFICA







DATA 


14/11/2024


NÚMERO 


408.666/24-9


ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S., DATADA DE: 11/11/2024.


ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA ATIVIDADES DE CONTABILIDADE., DATADA DE:


11/11/2024.


ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA JOSE LAURENTINO SANTIAGO, 310, RIO DA PRAIA, BERTIOGA - SP, CEP 11256-


585. , DATADA DE: 11/11/2024.


CONVERSÃO DESTA EMPRESA PARA SOCIEDADE SIMPLES. (RAZÃO SOCIAL NÃO INFORMADA)


ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 11/11/2024.


CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.


FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35600546089


DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 10/01/2025


Certidão Específica. Documento certificado por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR, Secretário Geral da Jucesp. A


Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no


portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 254705191, sexta-feira, 10 de janeiro de 2025 às


14:27:21.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO


SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO


JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO


 


 


CERTIDÃO ESPECÍFICA





				juntadigital@imprensaoficial.com.br

		2025-01-10T14:27:21-0300

		Sao Paulo

		ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR:40689779844

		Autenticação de Certidão Específica












GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO


SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO


JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO


 


 


FICHA CADASTRAL COMPLETA 


OS DADOS DESTA PRIMEIRA PAGINA CONSTANTES DOS QUADROS CAPITAL - ENDERECO - OBJETO E TITULAR/SOCIO/DIRETORIA


REFEREM-SE A SITUACAO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUICAO OU AO SEU PRIMEIRO REGISTRO CADASTRADO.


 


A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.


 


A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE


O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.


 


PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA


DE BREVE RELATO (FBR).


 


EM SEGUIDA, SÃO APRESENTADOS TODOS ATOS ARQUIVADOS EM ORDEM CRONOLÓGICA


 


EMPRESA


CONVERSÃO PARA SOCIEDADE SIMPLES


PRIORI SERVICOS E SOLUCOES LTDA


TIPO: LIMITADA UNIPESSOAL (M.E.)


TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021


NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO


35600546089 19/03/2014 10/01/2025 14:26:43


INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL


09/12/2009 11.385.969/0001-44


CAPITAL


R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS)


ENDEREÇO


LOGRADOURO: RUA EVANGELINA NÚMERO: 1528


BAIRRO: VL. CARRAO COMPLEMENTO: 


MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 03421-000 UF: SP


OBJETO SOCIAL


PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE


ATIVIDADES DE CONTABILIDADE


TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL


TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA


GALILEU DOMINGUES DE BRITO FILHO, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 251.341.768-25, RG/RNE:


111761761 - SP, RESIDENTE À RUA EVANGELINA, 1528, VILA CARRAO, SAO PAULO - SP, CEP 03421-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E


ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 100.000,00


ARQUIVAMENTOS
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SESSÃO: 19/03/2014     


TRANSFORMADA DE NIRE 35125575091.


NUM.DOC: 731.762/14-9     SESSÃO: 19/03/2014     


REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).


NUM.DOC: 393.418/14-5     SESSÃO: 29/09/2014     


ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE LTDA.


ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA ATIVIDADES DE CONTABILIDADE, TREINAMENTO


EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE


APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.


INCLUSÃO DE CNPJ 11.385.969/0001-44


CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.


NUM.DOC: 121.319/15-5     SESSÃO: 19/03/2015     


ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL, PERITOS E


AVALIADORES DE SEGUROS, CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, CORRETAGEM NO ALUGUEL


DE IMÓVEIS, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.


ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA CONSELHEIRO CARRAO, 1861, CONJUNTO 35, VILA CARRAO, SAO PAULO -


SP, CEP 03403-001.


NUM.DOC: 268.690/18-2     SESSÃO: 08/06/2018     


ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO


ADMINISTRATIVO, PERITOS E AVALIADORES DE SEGUROS, AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL, CORRETAGEM NA


COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS., DATADA DE: 01/05/2018.


NUM.DOC: 633.246/19-0     SESSÃO: 11/12/2019     


ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO


ADMINISTRATIVO, PERITOS E AVALIADORES DE SEGUROS, AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL, CORRETAGEM NA


COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS., DATADA DE: 01/05/2018.


CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.


NUM.DOC: 408.666/24-9     SESSÃO: 14/11/2024     


ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA PRIORI SERVICOS E SOLUCOES, CONTABILIDADE S/S., DATADA DE: 11/11/2024.


ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA ATIVIDADES DE CONTABILIDADE., DATADA DE:


11/11/2024.


ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA JOSE LAURENTINO SANTIAGO, 310, RIO DA PRAIA, BERTIOGA - SP, CEP 11256-


585. , DATADA DE: 11/11/2024.


CONVERSÃO DESTA EMPRESA PARA SOCIEDADE SIMPLES. (RAZÃO SOCIAL NÃO INFORMADA)


ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 11/11/2024.


CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.


FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35600546089


DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 10/01/2025


Ficha Cadastral Completa. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta


Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal


www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 254705121, sexta-feira, 10 de janeiro de 2025 às 14:26:43.
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